DEFENSORIA PUBLICA GERAL
po ESTADO po CEARA

PREGAO ELETRONICO n.° 20260006 — DPGE-CE
PROCESSO SEI n.° 26.0.000001109-5
NUMERO COMPRASNET: 90006/2026

A DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARA, com sede na Avenida Pinto Bandeira,
n.° 1.111, Luciano Cavalcante, em Fortaleza/Ceara, CEP 60.811-170, por intermédio da Pregoeira e
sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.° 8.395, de 27 de novembro de 2025, publicada no
Diario Oficial da Defensoria Publica, em 28 de novembro de 2025, que ora integra os autos, torna
publico para conhecimento dos interessados que realizara licitacdo na modalidade PREGAO, na
forma ELETRONICA, exclusivamente para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, e/ou
as Cooperativas, que se enquadrem no disposto no art. 34 da Lei n® 11.488/2007 que se encontrem
aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido nos termos Lei Complementar n°
123/2006.

1. DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DO MODO DE DISPUTA

1.1. O critério de julgamento sera o de Menor Preco por ITEM, conforme tabela constante do Termo
de Referéncia.

1.2. O modo de disputa sera o Aberto e Fechado.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO
2.1. A forma de fornecimento sera PARCELADA.

3. DA BASE LEGAL

3.1. A licitacdo se encontra baseada na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas
alteragdes; Lei Estadual n.° 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Federal n.° 14.682, de 20 de
setembro de 2023; Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Estadual n.°
35.067, de 21 de dezembro de 2022, e suas alteragdes; Decreto Estadual n.° 35.283, de 19 de
janeiro de 2023; Decreto Estadual n.° 27.624, de 22 de novembro 2004; Instrugdo Normativa n.°
203/2025/DPGE/CE, Instrugdo Normativa n.° 206/2025/DPGE/CE, demais legislagdo aplicavel e,
ainda, de acordo com as condigfes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4. DO OBJETO

4.1. O objeto da licitacdo é a AQUISIGAO DE NOBREAKS, nas condigdes estabelecidas neste Edital
€ Seus anexos.
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5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAGAO E DO PREGOEIRO

5.1. Este Edital esta disponivel gratuitamente nos sitios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e
www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

5.2. O certame sera realizado por meio do sistema do Compras.gov.br, no endereco eletrénico
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, pela Pregoeira Nidia de Matos Nunes.

5.3. A audiéncia requerida por representante de licitante ou interessado em participar de licitagao,
com o fito de despachar sobre recurso ou impugnacdo de sua autoria junto a Comissdo de
Contratagao da Defensoria Publica Geral do Estado do Ceara, sera realizada por meio presencial ou
eletrénico e remoto, com o uso de solugao tecnolégica de videoconferéncia. Tal formalidade nao se
aplica no caso de simples instrucées, tais como, provocagdes sobre datas, estagio de tramitagao e
demais orientagbes meramente procedimentais, sem qualquer intervencdo de mérito, que serdo
prestadas pela equipe de apoio da Comissao de Contratacao.

54. A equipe de apoio atende pelo telefone de n.° (85) 3194.5023 e pelo e-mail:
licitacao@defensoria.ce.def.br.

6. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

6.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/04/2026.
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/04/2026, as 09:30.
6.3. INiCIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: 28/04/2026, as 09:30.

6.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema sera
observado o horério de Brasilia/DF.

6.5. Na hipotese de nao haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data prevista, a sessdo sera remarcada para no minimo 48h (quarenta e
oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo proéprio
sistema eletrénico.

7. DO ENDEREGO E HORARIO DA COMISSAO DE CONTRATAGAO

7.1. Defensoria Publica Geral do Estado do Ceara, Av. Pinto Bandeira, n.° 1.111, Bairro Luciano
Cavalcante, Fortaleza — Ceara, CEP 60.811-170, CNPJ n.° 02.014.521/0001-23.

7.2. Horario de expediente da Comissao de Contratacido: das 8h as 12h e das 13h as 17h.

8. DA ADEQUAGCAO ORCAMENTARIA

8.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta dos recursos provenientes da
dotacdo orgamentaria e financeira da Defensoria Publica Geral do Estado do Ceara (DPGECE),
Orgamento 2026, na seguinte classificacao orgcamentaria:

06100001.14.126.194.11730.15.449052.1.500.9100000.0.2.01

8.1.1. Detalhamento da Despesa:

8.1.1.1. Agdo: 11730 - ESTRUTURACAO E MELHORIA FiSICA DOS NUCLEOS E UNIDADES DA
DEFENSORIA PUBLICA - DPGE.

8.1.1.2. Elemento de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.1.1.3. Fonte de Recurso: 1.500.9100000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
8.1.1.4. Cdédigo Reduzido do Crédito Orcamentario: 21278
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9. DA PARTICIPAGAO

9.1. Poderao participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) disponivel no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP) e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Publicas Brasileira- ICP- Brasil.

9.1.1. A participacao implica a aceitagao integral dos termos deste Edital.

9.2. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no subitem anterior e manté-los atualizados junto aos érgédos responsaveis
pela informacao, devendo proceder, imediatamente, a correcao ou a alteragado dos registros tao logo
identifique incorrecédo ou aqueles se tornem desatualizados.

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacoes efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou da
Comissao de Contratagcao responsavel pelo processamento das licitagdes, por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

9.3.1. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagcdo acompanhar as operagdes no
sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda
de negécios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua
desconexao.

9.3.2. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

9.4. Para o ITEM |, a participagcédo € exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48, inciso |, da Lei Complementar n.° 123/2006, conforme tabela constante do item 2
do Anexo | — Termo de Referéncia.

9.4.1. A obtencéo do beneficio a que se refere o subitem anterior fica limitada as microempresas e as
empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo da licitagdo, ainda ndo tenham
celebrado contratos com a Administragcao Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta
maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

9.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n.° 14.133/2021, e para o
microempreendedor individual — MEI, nos termos da Lei Complementar n.° 123/2006.

9.6. Nao poderao disputar esta licitagao:

9.6.1. Aquele que nao atenda as condi¢des deste Edital e seus anexos.

9.6.2. Empresa em estado de insolvéncia civil, sob processo de faléncia, dissolugao, fusdo, cisao,
incorporacgao e liquidagao.

9.6.3. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de participar
da licitagdo em decorréncia de san¢ado que lhe foi imposta, observado o §1° do art. 14 da Lei n.°
14.133/2021.

9.6.4. Agente publico do 6rgéo ou entidade licitante, devendo ser observadas as situagdes que
possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos
termos da legislagao que disciplina a matéria, conforme §1° do art. 9° da Lei n.° 14.133/2021. A
vedacao é estendida a terceiros que auxilie a condugéo da contratagdo na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

9.6.5. Empresas estrangeiras que nao tenham representagao legal no Brasil com poderes expressos
para receber citagao e responder administrativa ou judicialmente.

9.6.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social ndo inclua em seu objetivo
social atividade compativel com o objeto do certame, e ainda, que nao atendam o art. 16 da Lei n.°
14.133/2021.

9.6.7. Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Publico — OSCIP, atuando nessa condicao.

PREGAO ELETRONICO n.° 20260006-DPGE-CE



DEFENSORIA PUBLICA GERAL
po ESTADO po CEARA

9.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

9.6.9. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econbémica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe fungéo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja
cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

9.6.10. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao deste Edital, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por
submissdo de trabalhadores a condigbes analogas as de escravo ou por contratagcdo de
adolescentes nos casos vedados pela legislacao trabalhista.

9.6.11. Pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipéteses do §5° do
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, ou que seja declarada inidbnea nos termos da referida Lei.

9.6.12. Consorcio, qualquer que seja sua constituicdo, conforme justificativa constituida nos autos,
nos termos do art. 15, caput, da Lei n.° 14.133/2021.

10. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagéo da
Lei n.° 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o
pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame, no endereco eletrénico citado no
subitem 10.3 abaixo.

10.2. A resposta a impugnagao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgada por meio do sistema
utilizado na realizacdo do certame, no prazo de até 3 (trés) dias uteis contado da data de
recebimento do pedido, limitado ao ultimo dia util anterior a data da sessdo publica. As respostas
divulgadas vincularao os participantes e a Administragao.

10.2.1. As decisbes do pregoeiro, sempre que necessario, se dardo baseadas nos pareceres e
laudos emitidos pelas areas técnicas e juridicas da Defensoria Publica do Estado do Ceara, nos
termos dos §§ 1°, 2° e 3° do art. 24 do Decreto N.° 35.067/2022.

10.2.2. Na impossibilidade de resposta a impugnacao no prazo citado no subitem 10.2, o pregoeiro
podera adiar a abertura da sessao publica, mediante aviso no sistema utilizado na realizacdo do
certame.

10.3. A impugnacgao e o pedido de esclarecimento deverdo ser realizados exclusivamente por meio
eletrénico, no endereco licitacao@defensoria.ce.def.br, até as 23h59min, com a informacao do n.° do
pregéo, o 6rgao ou entidade promotor da licitago.

10.3.1. As impugnacdes apresentadas deverdo ser subscritas por representante legal mediante
comprovacgao, sob pena do seu ndo conhecimento.

10.4. As impugnacbes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem o0s prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao € medida excepcional e devera ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitagao.

10.5. Acolhida a impugnacéo, sera definida e publicada nova data para a realizacdo do certame,
exceto quando a alteracdo ndo comprometer a formulagao das propostas.

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO

11.1. O custo estimado total da contratagdo é de R$ 76.976,00 (setenta e seis mil novecentos e
setenta e seis reais), conforme os custos unitarios apostos na tabela constante do item 2 do Anexo |
— Termo de Referéncia.

12. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO
12.1. Na presente licitacao, a fase de habilitagao sucedera as fases de apresentagcédo de propostas e
lances e de julgamento.
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12.1.1. Os licitantes encaminharéao, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, a proposta com o
preco ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horario estabelecidos para abertura da sessao publica.

12.1.2. Deve ser anexada junto a proposta declaragao de que o fabricante e o produto, quando
for o caso, compdéem o Credenciamento de Fabricantes Informatizados — CFl do BNDES,
modalidade FINAME, e que o credenciamento esta dentro do prazo de validade.

12.2. Apés o julgamento da proposta, o licitante vencedor devera enviar no prazo de 2 (duas) horas,
prorrogavel uma vez por igual periodo, contado da convocagdo do pregoeiro, os documentos de
habilitagao.

12.3. Para efeito de julgamento das propostas eletrbnicas, o valor a ser informado no sistema
eletrdnico, pelos licitantes situados no Estado do Ceara, sera o valor deduzido do percentual de 7,5%
(sete inteiros e cinco décimos por cento), correspondente 8 média das diferengcas de aliquotas
interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual n.° 27.624/2004.

12.3.1. A dedugao acima referida nao se aplica ao fornecimento de produtos isentos e nao tributados,
e, na hipétese de a aliquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos
por cento), devendo neste caso, ser aplicado o percentual correspondente a aliquota cobrada.

12.4. Apos a entrega dos documentos para habilitagcdo e/ou proposta, nao sera permitida a
substituicdo ou a apresentacado de novos documentos, salvo em sede de diligéncia conforme art. 64
da Lei n.° 14.133/2021. O licitante devera enviar os documentos complementares via sistema no
prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitagao.

12.4.1. Nao se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes a
época da abertura da sessdo, com respaldo no previsto no Acordao 1211/2021-TCU-Plenario.

12.4.2. Realizada a diligéncia, o ndo envio das informacdes ou documentos no prazo estabelecido
pelo pregoeiro, ensejara a preclusdo desse direito, resultando na inabilitacido e/ou desclassificacao
do licitante.

12.5. A ndo apresentacdo de declaracbes formais e/ou termos de compromissos exigidos nao
implicara a desclassificacdo ou inabilitacao imediata do licitante. Compete ao pregoeiro mediante
diligéncia, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.4 para o devido saneamento, em
respeito aos principios do formalismo moderado e da razoabilidade.

12.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que:
12.6.1. Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convencgoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento
convocatoério.

12.6.2. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do art. 7°,
XXXIII, da Constituicao.

12.6.3. Nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso lll do art. 5° da Constituicdo
Federal.

12.6.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado
da previdéncia social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em lei e em outras
normas especificas, conforme disposto no art. 63, inciso 1V, da Lei n.° 14.133/2021;

12.6.4.1. Quando solicitado pela Administragdo, a comprovagao da reserva de cargo podera se dar
da seguinte forma:

| — Realizagdo de processos seletivos;

Il — Divulgagdo ampla das oportunidades de vagas em meios acessiveis, tais como: internet, radio,
televiséo, jornais de grande circulagéo;

Il — Programas de inclus&o promovidos pela licitante;
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IV — Parcerias com entidades especializadas na busca ativa por candidatos que se enquadrem nas
condicdes previstas neste subitem.

12.6.4.2. E admissivel outros meios legais de prova que demonstrem esforcos concretos para o
preenchimento das vagas de que trata o subitem 12.6.4.

12.6.5. Desenvolve programa de integridade nos termos previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021,
quando for o caso.

12.7. A falsidade das declaragdes de que tratam os subitens 12.6.1. ao 12.6.6. sujeitara o licitante as
sancoes previstas na Lei Federal n.° 14.133/2021, e neste Edital.

12.8. Os licitantes poderao retirar ou substituir as propostas no sistema, até a abertura da sessao
publica.

12.9. Nao havera ordem de classificagdo na etapa de apresentacao da proposta e dos documentos
de habilitagdo pelo licitante, o que ocorrera somente apos os procedimentos de abertura da sessao
publica e da fase de envio de lances.

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

13.1. O licitante devera enviar sua proposta eletrdnica com o preenchimento obrigatério de todos os
campos solicitados no sistema, tais como: valor unitario e total; marca/fabricante; modelo/versao;
descricao detalhada do objeto, contendo a especificagdo do Termo de Referéncia.

13.1.1. O ndo preenchimento correto dos campos ensejara a desclassificagdo do licitante.

13.1.2. Os pregos globais deverao ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais.

13.2. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

13.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execugao do objeto.

13.4. Os precos ofertados, tanto na proposta eletrénica, quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo |he assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob
alegacgao de erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

13.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis,
a cotacao adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
ultimos doze meses.

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

13.7. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢cdes nelas
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, e
quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios em
quantidades e qualidades adequadas a perfeita execug¢ao contratual.

13.8. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sua
apresentacgao.

13.9. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos pela Administracao.

13.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizagao pelos Tribunais de Contas e, apds o devido processo
legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adocdo das medidas
necessarias ao exato cumprimento da lei, ou condenagédo dos agentes publicos responsaveis e do
contratado ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento
ou sobreprego ha execugao do contrato.

14. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE
LANCES

14.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de
sistema eletrdnico, na data, horario e local indicados neste Edital, vedada a identificagao do licitante,
sob pena de desclassificacao.
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14.1.1. A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

14.1.2. A nao desclassificacdo da proposta ndao impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrario, levado a efeito na fase de aceitagao.

14.2. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarao da fase de lances.

14.3. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o pregoeiro € 0s
licitantes.

14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar os lances exclusivamente por
meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

14.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario.

14.6. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura da
sessao e as regras estabelecidas neste Edital.

14.7. O licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apos o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.

14.8. O pregoeiro podera, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance
que possa comprometer, restringir ou frustrar o carater competitivo do processo licitatério, mediante
comunicagao eletrénica automatica via sistema, conforme disposto no §3° do art. 37 do Decreto n.°
35.067/2022.

14.9. Os licitantes somente poderao oferecer lances de valor unitario inferior ao ultimo por eles
ofertados e registrados pelo sistema.

14.10. O intervalo minimo de diferenga de valores entre os lances, que incidira tanto em relagao aos
lances intermediarios quanto em relagao a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) utilizando como referéncia o valor unitario do item.

14.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu
valor final minimo quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras:

14.11.1. A aplicacao do intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto
em relacéo aos lances intermediarios quanto em relacdo ao lance que cobrir a melhor oferta; e
14.11.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

14.12. O valor final minimo parametrizado no sistema podera ser alterado pelo licitante durante a
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance ja registrado por ele mesmo no sistema.

14.13. O valor final minimo parametrizado na forma do subitem 14.11 possuira carater sigiloso para
os demais licitantes e para o pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
orgaos de controle externo e interno.

14.14. Sera adotado o modo de disputa “aberto e fechado” no qual os licitantes apresentarao
lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado.

14.14.1. A etapa de lances da sessdo publica tera duracao inicial de quinze minutos. Apds esse
prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apés o que transcorrera o
periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera
automaticamente encerrada a recepcéo de lances.

14.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o
autor da melhor oferta e os das ofertas com precos até 10% (dez por cento) superior aquela, possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste
prazo.

14.14.3. O licitante podera optar por manter o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

14.14.4. Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas no subitem 14.14.2, poderao
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagdo, até o maximo de trés,
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento
deste prazo, observado o disposto no subitem 14.14.3.

14.14.5. Podera o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigéncias
de habilitagao.

14.14.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara
os lances na ordem crescente, conforme estabelecido no paragrafo unico do art. 38 do Decreto n.°
35.067/2022.

14.15. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

14.16. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema nao identificara o autor dos lances ao pregoeiro nem aos
demais participantes.

14.17. No caso de desconexdo com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregédo, o
sistema eletrdbnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcado dos lances, sem
prejuizos dos atos realizados.

14.18. Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apdés decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicacao do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado
para divulgacao.

14.19. Caso o licitante nao apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

14.20. S6 podera haver empate entre propostas iguais, ndo seguidas de lances, ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

14.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas ou lances, serdo utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

14.21.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova proposta ou
lance em ato continuo a classificacao;

14.21.2. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigagdes previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021;

14.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, comprovado mediante a apresentagdo do Selo Empresa Amiga da Mulher, criado pela
Lei Federal n.° 14.682, de 20 de setembro de 2023, ou por quaisquer outros selos que representem
acdes de equidade entre homens e mulheres, criados pelos Estados e/ou Distrito Federal.

14.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme as diretrizes
estabelecidas pela Controladoria-Geral do Estado ou, em sua auséncia, pela Controladoria-Geral da
Uni&do para as empresas privadas.

14.22. Em igualdade de condi¢cdes, se nao houver desempate, sera assegurada preferéncia,
sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por:

14.22.1. Empresas estabelecidas no territorio do Estado do Cear3;

14.22.2. Empresas brasileiras;

14.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

14.22.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagéo, nos termos da Lei n.° 12.187/2009.

14.23. Permanecendo empate apds aplicagao de todos os critérios de desempate de que trata a lei,
proceder-se-a o sorteio das propostas empatadas, pelo sistema Compras.gov.br, conforme Acérdao
TCU n.° 723/2024-Plenario.

14.23.1. Na impossibilidade do sorteio pelo sistema Compras.gov.br, serdo adotadas as seguintes
providéncias, a ser realizado em ato publico:

| — Sera comunicado, por meio do sistema, a data, o horario, o sitio eletrénico onde sera realizado o
sorteio, bem como a plataforma de transmissao ao vivo;
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Il — A data e o horario serdao comunicados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a
realizagao do sorteio;
Il — O resultado do sorteio sera registrado na ata da sessao publica, divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatorio.
14.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o pregoeiro devera negociar
condigdes mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociagao em condigdes diferentes
das previstas neste Edital.
14.24.1. A negociacao devera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagao
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apdés a negociagdo, for
desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela
Administracdo.
14.24.2. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
14.24.3. O resultado da negociacao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.
14.25. A proposta devera conter todas as especificagdes do objeto em atendimento ao Anexo | —
Termo de Referéncia.
14.26. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado para, no prazo de 2 (duas) horas,
prorrogavel uma vez por igual periodo na forma do art. 49 do Decreto Estadual n.° 35.067/2022, apds
a negociacgao realizada, anexar a proposta adequada ao ultimo lance por ele ofertado, acompanhada
de catalogos, folders, fichas técnicas ou documentos equivalentes emitidos pelo fabricante, contendo
informacdes claras e suficientes que permitam a identificacdo dos produtos, tais como: marca,
fabricante, composicéo, caracteristicas técnicas, rendimento, indicagdo de uso, acabamento e
demais parametros pertinentes, de acordo com as especificagdes contidas no Anexo | — Termo de
Referéncia.
14.27. O prazo de validade da proposta readequada nao sera inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data da sua apresentacgao.
14.28. Nos termos do Decreto Estadual n.° 27.624/2004, o licitante melhor classificado situado no
Estado do Ceara devera apresentar a proposta com o valor acrescido do diferencial referido no
subitem 12.4, mediante a utilizagdo da seguinte formula:
VFP = VPV

0,925
Onde:
VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da aliquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento);
VPV = Valor da Proposta Vencedora apés o encerramento da disputa eletrénica anunciado pelo
sistema;
0,925 = Fator de Reversao correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), que
foram deduzidos antes da disputa.

15. DA FASE DE JULGAMENTO

15.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende as condi¢gbes de participacdo no certame, observado o previsto
no art. 14 da Lei n.° 14.133/2021, legislacao correlata e no subitem 9.6 deste Edital, especialmente
quanto a existéncia de sang¢do que impega a participacdo no certame ou a futura contratagao,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

| — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

Il — Certificado de Registro Cadastral (CRC) CE.

Il — Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e
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IV — Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da Uniao
(https://lwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes).

15.1.1. A consulta no CNEP quanto as sancbes previstas na Lei n.° 8.429/1992, também ocorrera no
nome e no CPF do sécio majoritario da empresa licitante, se houver, por forga do art. 12 da citada lei.
15.2. Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte da empresa apontada no
Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

15.2.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

15.3. O licitante sera convocado para manifestagao previamente a uma eventual desclassificacao.
15.4. Constatada a existéncia de sangéo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condigao
de participagéo.

15.5. As decisdes do pregoeiro se dardo baseadas nos pareceres e laudos, nos termos previstos no
subitem 10.2.1. deste Edital.

15.6. Caso atendidas as condig¢des de participacao, sera iniciado o procedimento de habilitacao.

15.7. Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacado, até a apuragcdo de uma
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 14.26. deste Edital.
15.8. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo do licitante
cuja proposta atenda ao Edital de licitagédo, apds concluidos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

15.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao referido beneficio.

15.10. Verificadas as condi¢cbes de participacao e de utilizagao do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a
compatibilidade do preco em relacido ao maximo estipulado para contratagao neste Edital e em seus
anexos.

15.11. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

15.11.1. Contiver vicios insanaveis.

15.11.2. Nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no termo de referéncia.

15.11.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo ao definido para
a contratagdo. No caso de agrupamento de itens, a proposta final para o grupo nao podera conter
item com valor superior ao estimado pela Administracao.

15.11.4. N&o tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao.

15.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos,
desde que insanavel.

15.11.6. N&o apresentar amostra ou apresenta-la em desacordo com o Edital, quando exigida.

15.12. A auséncia de documentos possiveis de ser verificados em sites oficiais, nao € motivo de
desclassificagao.

15.13. A inexequibilidade da proposta, conforme disposto no art. 55 do Decreto Estadual n.°
35.067/2022, alterado pelo art. 1° do Decreto Estadual n.° 36.863/2025, somente sera reconhecida
apos a realizagao de diligéncia pela(s) area(s) técnica e/ou juridica da Defensoria Publica do Estado
do Cear4, conforme o caso, que comprove:

| - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Il - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

16. DA FASE DE HABILITAGAO
16.1. Os documentos previstos no item 12 do Anexo | - Termo de Referéncia, necessarios e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serao exigidos
para fins de habilitagéo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n.° 14.133/2021.
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16.2. A habilitacdo sera verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido
pela Secretaria do Planejamento e Gestdo (SEPLAG), do Estado do Ceara, nos documentos de
habilitagéo por eles abrangidos.

16.3. A verificacdo no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a exigéncia
dos documentos nele nao contidos, somente sera feita em relacdo ao licitante provisoriamente
vencedor.

16.4. A verificacao pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de 6érgaos e entidades emissores de
certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitacao.

16.5. Como condicao prévia ao exame da documentagcdo de habilitagdo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condi¢des de participagao previstas neste Edital.

16.6. Constatada a existéncia de sancdo e/ou eventual descumprimento das condicbes de
participacao, o pregoeiro reputara o licitante inabilitado.

16.7. Os documentos de habilitacdo deverdo ser apresentados pela matriz ou pela filial que estiver
participando do certame, com excegao dos documentos que sao validos tanto para matriz como para
as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato sera celebrado com a sede
que apresentou a documentagao.

16.8. O documento obtido através de sitios oficiais, que esteja condicionado a aceitagao via internet,
tera sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

16.9. Os documentos tém que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipétese de o
documento nao constar expressamente a validade, este devera ser acompanhado de declaragéo ou
regulamentacao do érgédo emissor que disponha sobre sua validade. Na auséncia de tal declaragao
ou regulamentacao, o documento sera considerado valido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados
a partir da data de sua emissao, quando se tratar de documentos referentes a habilitacdo fiscal e
econdmico-financeira.

17. DOS RECURSOS

17.1. A interposicéo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagido ou inabilitagao
de licitantes, a anulagdo ou revogacéo da licitagdo, observara o disposto no art. 165 da Lei n.°
14.133/2021.

17.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimag&o ou de lavratura da ata
de julgamento da proposta, ou da habilitagdo ou inabilitagao.

17.3. Quando a decisao do pregoeiro importar em abertura de prazo recursal, sera comunicada a
retomada da sessdo publica com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncia, no sitio
eletrénico utilizado para realizacado do certame.

17.3.1. Qualquer licitante podera, durante o prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata apds o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitagdo ou inabilitagdo, em campo préprio do
sistema, manifestar sua intencao de recorrer, sob pena de preclusao.

17.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema.

17.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao recorrida, a
qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10
(dez) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serdo conhecidos.

17.7. O prazo para apresentagao de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés)
dias uteis, contados da data da intimag&do pessoal ou da divulgagdo da interposicdo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
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17.7.1. Caso o licitante entenda ser necessario o envio de documentos complementares para melhor
entendimento das suas razdes e/ou contrarrazbes de recurso, devera disponibilizar um link no corpo
da peca, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao pregoeiro e demais
interessados.

17.8. O recurso e o pedido de reconsideracao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida
até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

17.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

17.10. Nao serdo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nao
habilitado legalmente ou n&o identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.
17.11. Os autos do processo permanecerdao com vista franqueada aos interessados no Portal
Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), naquilo que lhes couber, e na Comissao de Contratagao
no enderego constante no subitem 7.1 deste Edital.

18. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

18.1. Comete infragdo administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n.° 14.133/2021, o licitante que,
com dolo ou culpa:

18.1.1. Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta
em especial quando:

18.1.2.1. Nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou apds a negociagao;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificagbes do Edital;

18.1.2.5. Deixar de apresentar o catalogo juntamente com a proposta;

18.1.3. N&o celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida para a contratagao, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administragao;

18.1.4. Apresentar declaragdo ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar declaragao
falsa durante a licitagao;

18.1.5. Fraudar a licitacao;

18.1.6. Comportar-se de modo inidébneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao;

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

18.2. Com fulcro na Lei n.° 14.133/2021, a Administragdo podera, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sang¢des, sem prejuizo das responsabilidades civil e
criminal:

18.2.1. Adverténcia;

18.2.2. Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

18.2.4. Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a prépria autoridade
que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicacéo das sang¢des serdo considerados:

| — A natureza e a gravidade da infracdo cometida;

Il — As peculiaridades do caso concreto;

Il — As circunstancias agravantes ou atenuantes;
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IV — Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica;

V — A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagdes dos 6rgaos de controle.

18.4. A sancéo de multa ndo podera ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, conforme §3° do art. 156 da Lei n.° 14.133/2021.
18.5. A multa sera recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, a contar da comunicagao oficial.
18.6. Para as infragbes previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa sera de 1% (um por
cento) do valor do contrato licitado.

18.7. Para as infragdes previstas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa sera de
15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

18.8. As sancbes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.

18.9. Na aplicagcdo da sancdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacgao.

18.10. A sangao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia
das infracbes administrativas relacionadas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando nao se
justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no
ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgao ou
entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

18.11. Podera ser aplicada ao responsavel a san¢ao de declaragao de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorréncia da pratica das infragbes dispostas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6,
18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infragcbes administrativas previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e
18.1.3 que justifiquem a imposi¢cao de penalidade mais grave que a san¢éo de impedimento de licitar
e contratar, cuja duragao observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

18.12. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracdo, descrita no subitem 18.1.3,
caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do 6rgéo ou entidade promotora da
licitacao.

18.12.1. A exigéncia da garantia de que trata o subitem anterior, obedecera ao disposto no art. 58 da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

18.13. O licitante recolhera a multa por meio de Documento de Arrecadacdo Estadual (DAE),
podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do érgao contratante, se ndo o fizer,
sera cobrada em processo de execucgao.

19. DA ADJUDICAGCAO E DA HOMOLOGAGAO

19.1. A adjudicacédo do objeto e a homologacéo da licitacdo é de responsabilidade da autoridade
superior.

19.2. O sistema gerara o relatério de disputa e de adjudicacdo e homologacgao.

20. DA CONTRATAGAO

20.1. O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados a partir da convocagao, para a
assinatura do contrato. Este prazo podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.1.1. O contrato podera ser assinado por certificagao digital, com autenticidade reconhecida pelo
ICP-Brasil.

20.2. Na assinatura do contrato sera exigida a comprovagao das condigdes de habilitagdo exigidas
neste Edital, as quais deverdo ser mantidas pelo contratado durante todo o periodo da contratacéo,
bem como a apresentagado do Certificado de Registro Cadastral — CRC, emitido pela Secretaria de
Planejamento e Gestdo do Estado do Ceard, conforme art. 25, inciso |, do Decreto Estadual n.°
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35.322/2023, e, quando for o caso, o comprovante do recolhimento da garantia contratual, na forma
estabelecida no Termo de Referéncia.

20.2.1. Na assinatura do contrato se faz necessario, ainda, a comprovagao de que o fabricante
e o produto compéem o Credenciamento de Fabricantes Informatizados — CFl do BNDES,
modalidade FINAME, e que o credenciamento esta dentro do prazo de validade.

20.3. Na hipotese de sociedades empresarias estrangeiras, estas deverdo apresentar, conforme o
caso, o registro perante a entidade profissional competente no Brasil, no momento da contratacéo,
conforme §7° do art. 67 da Lei 14.133/2021.

20.4. Sera exigida, ainda, a comprovacao de abertura de conta no Banco BRADESCO.

20.5. Quando o adjudicatario ndo comprovar as condi¢des habilitatorias consignadas neste Edital, ou
se recusar a assinar o contrato, podera ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que
respeitada a ordem de classificagao, para, depois de comprovados os requisitos habilitatérios e feita
a negociagao, assinar o contrato.

20.6. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigagdes, reajuste, recebimento e demais condigbes
aplicaveis a contratacao estdo definidas, conforme o caso, nos Anexos | e Il — Termo de Referéncia
e Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

20.7. Da Subcontratacao

20.7.1. Nao sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual, em razdo da devida justificativa
exposta no Termo de Referéncia, conforme Acérdao 2450/2025 — TCU — Plenario.

20.8. Da Garantia Contratual

20.8.1. Nao havera exigéncia de garantia de execug¢ao para a contratagao.

21. DAS DISPOSICOES GERAIS

21.1. Ahomologagao do resultado desta licitagdo n&o implicara direito a contratagao.

21.2. As normas disciplinadoras da licitacao serdo sempre interpretadas em favor da ampliacéo da
disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administragdo, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratacao.

21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparagio e apresentagido de suas propostas e a
Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condugao ou do resultado do processo licitatorio.

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-do os dias de inicio e incluir-se-
ao os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital para a fase externa se iniciam e se
vencem somente nos dias e horarios de expediente da Comissao de Contratagcdo. Os demais prazos
se iniciam e se vencem exclusivamente em dias Uteis de expediente do contratante.

21.5. O desatendimento de exigéncias formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e
do interesse publico.

21.5.1. Erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos de habilitagdo
e sua validade juridica, serdo sanados pelo pregoeiro mediante decisdo em despacho fundamentado,
registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacdo e classificagéo,
conforme inciso VIl do art. 24, 0 § 4° do art. 75 e o inciso V do art. 98, todos do Decreto Estadual n.°
35.067/2022.

21.5.2. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da proposta, passivel de correcédo, os
erros aritméticos, a indicagdo de recolhimento de impostos e contribuicbes na forma do Simples
Nacional, quando nao cabivel esse regime.

21.6. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Edital e de seus anexos ou demais pecgas que
compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

21.7. E facultada ao pregoeiro ou & autoridade competente, em qualquer fase da licitacdo, a
promogao de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instru¢ao do processo licitatorio.
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21.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital pelo pregoeiro e/ou 0 ndo atendimento
as solicitagbes ensejara DESCLASSIFICACAO ou INABILITACAO do licitante.

21.9. Toda a documentacao fara parte dos autos e nado sera devolvida ao licitante, ainda que se trate
de originais.

21.10. Os representantes legais dos licitantes sdo responsaveis pela fidelidade e legitimidade das
informacgdes e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitagao.

21.11. Os casos omissos serao resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislagao pertinente.

21.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questdes judiciais resultantes deste Edital
sera o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceara.

21.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | — Termo de Referéncia

ANEXO Il — Carta Proposta

ANEXO Il — Minuta do Termo de Contrato

Fortaleza/CE, (data da assinatura digital).

AAAAAAAAAAAA A
SAMUEL DE ARAUJO MARQUES

verificada em

g ™ @ sErPRO

A conformidade com a as;
http://serpro.gov.br/assi

SAMUEL DE ARAUJO MARQUES
SECRETARIO EXECUTIVO
(Ordenador de Despesas)

FRANCISCO JOSE VERAS DE ALBUQUERQUE

A conformidade com a assinatura pode ser verif
httpsi/serpro.gov.br/assinador-digital

G Serpro

FRANCISCO JOSE VERAS DE ALBUQUERQUE
ASSESSOR JURIDICO
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA
Processo SEI n.° 26.0.000001109-5
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAGAO - SETIN

1. DO OBJETO

1.1. AQUISICAO DE NOBREAKS, de acordo com as especificagdes e quantitativos previstos neste
Termo.

1.2. Este objeto sera realizado atraves de licitaggo na modalidade PREGAO, na forma
ELETRONICA, com adogao do critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR ITEM, com a forma
de fornecimento PARCELADA.

2. DAS ESPECIFICAGOES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO
2.1. O custo estimado total da contratacdo é de R$ 76.976,00 (setenta e seis mil novecentos e
setenta e seis reais), conforme tabela abaixo:

ITEM UNICO - EXCLUSIVO ME E EPP (PRODUTOS COM CODIGO FINAME)
X QUANT. VALOR |VALOR TOTAL
ITEM ESPECIFICACAO UNID. ESTIMADA | UNIT (R$) (R$)
1 NOBREAKS DE 700 VA UNIDADE 200 R$ 384,88 | R$ 76.976,00
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 76.976,00

Obs.: Havendo divergéncias entre as especificagdes constantes deste Termo de Referéncia e
aquelas registradas no sistema eletrbnico de compras, prevalecerdo as condi¢cbes estabelecidas
neste documento.

2.2. O objeto desta contratacdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Estadual n°® 34.450/2021.

2.3. Os bens objeto desta contratagao sédo caracterizados como comuns nos termos do inciso Xlll do
art. 6° c/c o art. 20 ambos da Lei n® 14.133/2021.

2.4. Da especificacao detalhada

2.4.1. Especificagdes Técnicas Minimas:

2.4.1.1. Poténcia nominal de pico: 700 VA / 350 W.

2.4.1.2. Topologia: Interativo.

2.4.1.3. Forma de onda em modo Bateria: Semi Senoidal (retangular).

2.4.1.4. Frequéncia de saida em modo Bateria: 60 Hz +1 Hz.

2.4.1.5. Frequéncia de entrada: 50/60 Hz £3 Hz.

2.4.1.6. Tensédo nominal de entrada: bivolt automatico 120V~ +20% (96-144 V~) / 220 V~ +20% (176-
264 V~).

2.4.1.7. Tensao nominal de saida: 120 V~.

2.4.1.8. Regulagao da tensao de saida: Modo Rede: 120V~ £10%; Modo Bateria: 120V~ +5%.
2.4.1.9. Tomadas de saida: 4 tomadas de 10 A (NBR 14136).

2.4.1.10. Bateria interna: 1 selada (VRLA) 12V 7 Ah.

2.4.1.11. Religamento automatico 4: o nobreak reinicia automaticamente quando a rede elétrica volta
a normalidade, mesmo quando a bateria esta descarregada.

2.4.1.12. Deve permitir ligar o nobreak mesmo na auséncia de energia elétrica.

2.4.1.13. Sinalizagbes audiovisuais: status da bateria e indicacdo de sobrecarga via LEDs e alertas
Sonoros.

PREGAO ELETRONICO n.° 20260006-DPGE-CE



DEFENSORIA PUBLICA GERAL
po ESTADO po CEARA

2.4.2. Da garantia

2.4.2.1. De no minimo 12 (doze) meses, fornecida pelo fabricante do produto.

2.4.2.2. Do tipo balcdo, prestada pelo fabricante ou por rede de assisténcia técnica autorizada, com
cobertura no territério nacional.

2.4.2.3. A garantia destina-se a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituicdo de pecgas, a realizagcéo de ajustes, reparos e corre¢gdes necessarias.

2.4.2.3.1. As pecas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverao
ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrdes de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das pecas utilizadas na fabricagao do equipamento.

2.4.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizard a reparagao ou substituicdo dos bens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependéncias da Administragdo pelo Contratado ou pela assisténcia
técnica autorizada.

2.4.2.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorrogado uma
Unica vez, por igual periodo, mediante solicitagdo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

2.4.2.6. Decorrido o prazo para reparos e substituicbes sem o atendimento da solicitagdo do
Contratante ou a apresentagdo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituicido do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

24.2.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de
responsabilidade do Contratado.

2.4.2.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia préprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicagdo de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condi¢cdes, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual.
2.4.3. O produto deve ter cédigo FINAME, em razio do recurso financeiro.

2.4.4. A exigéncia de que os nobreaks possuam codigo FINAME ativo decorre do planejamento
financeiro da contratagao, considerando a possibilidade de utilizagdo de linha de financiamento junto
ao BNDES para viabilizar a aquisicao.

2.4.5. A inclusdo do requisito visa assegurar que os equipamentos estejam aptos as condi¢des de
elegibilidade exigidas por essa modalidade de crédito, prevenindo incompatibilidades que possam
comprometer a operacionalizagao da fonte de recurso eventualmente adotada.

2.4.6. Ressalta-se que o mercado dispde de diversos fabricantes com produtos credenciados
no FINAME, nao havendo restricao indevida a competitividade.

3. DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUGAO DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigéncia do contrato é de 01 (um) ano, contado da sua assinatura, na forma do art.
105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogacdo desde que a
autoridade competente atesto que as condicbes e 0s pregos permanecem vantajosos para a
Administragao, permitida a negociacao com o CONTRATADO.

3.1.1. Eventual prorrogagdo somente poderd ocorrer para assegurar a conclusdo do objeto
contratado, desde que devidamente justificada e autorizada pela autoridade competente

4. DA DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

4.1. A descricdo da necessidade da contratacdo e de seus quantitativos encontram-se
pormenorizados em tépico especifico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de contratagdo, anexado a este Termo.
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4.2. O objeto da contratacéo esta previsto no Plano de Contratagdes Anual e com as diretrizes de
logistica sustentavel, além de outros instrumentos de planejamento da Administracéo, definidos em
regulamento do Poder Executivo Estadual, conforme art. 6° do Decreto Estadual n° 35.283/2023.

5. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

5.1. A descricao da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico do
Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da
contratacdo, anexado a este Termo.

6. REQUISITOS DA CONTRATACAO

6.1. Subcontratacao

6.1.1. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual, em razdo da devida justificativa
exposta no Estudo Técnico Preliminar, conforme Acordao 2450/2025-TCU-Plenario.

6.2. Garantia contratual

6.2.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execucéo.

6.3. Sustentabilidade

6.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricao do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes
Sustentaveis:

| — A presente contratagdo observara os principios do desenvolvimento nacional sustentavel, nos
termos do art. 5° e do art. 11 da Lei n® 14.133/2021, devendo a solugcédo adotada considerar critérios
ambientais compativeis com a natureza do objeto.

Il — Os equipamentos deverdo atender as normas técnicas e regulamentagdes aplicaveis quanto a
eficiéncia energética e seguranga elétrica, contribuindo para o uso racional de energia e mitigacao de
impactos ambientais, em conformidade com as diretrizes da Politica Nacional de Conservacao e Uso
Racional de Energia (Lei n® 10.295/2001).

Il — As baterias e demais componentes eletroeletrénicos deverao observar as disposicdes da Lei n°
12.305/2010 (Politica Nacional de Residuos Soélidos), especialmente quanto a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a destinacgao final ambientalmente adequada.

IV — Devera ser assegurada, quando aplicavel, a possibilidade de substituicdo de baterias e
manutencao dos equipamentos, com vistas a ampliagdo da vida util e a redugcao da geragao de
residuos eletrbnicos, em consonancia com os principios da eficiéncia e da sustentabilidade na
Administragao Publica.

6.4. Folder, catalogo técnico ou documento equivalente

6.4.1. A licitante devera apresentar folder, catalogo técnico ou documento equivalente do fabricante
dos nobreaks ofertados, contendo especificacbes técnicas detalhadas do equipamento.

6.4.2. O material apresentado devera permitir a verificagdo do atendimento integral as exigéncias
técnicas estabelecidas neste Termo de Referéncia, especialmente quanto a poténcia nominal, tipo de
tecnologia, autonomia, tensao de entrada e saida, numero de tomadas, prote¢des elétricas, interface
de comunicagao, garantia e demais caracteristicas exigidas.

6.4.3. Serdo aceitos documentos em formato digital, desde que contenham informagdes claras,
completas e compativeis com o modelo ofertado, podendo a Administracao realizar diligéncias para
confirmacgao das especificagdes junto ao fabricante.

6.4.4. A auséncia do folder/catdlogo ou a apresentacdo de documento que nio permita a
comprovacao das especificagdes técnicas podera ensejar a desclassificacdo da proposta.

7. DA EXECUGCAO DO OBJETO
7.1. O prazo de execugao do objeto contratual é de 01 (um) ano, contado a partir do recebimento da
primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

7.1.1. O prazo de execugao podera ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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7.2. Condigoes de Entrega

7.2.1. O objeto contratual devera ser entregue na sede da Defensoria Publica do Estado do Ceara,
localizada na Av. Pinto Bandeira, n® 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, CEP 60.811-
170, em conformidade com as especificacdes e condicdes estabelecidas neste Termo de Referéncia.

7.2.1.1. As entregas ocorrerao de forma parcelada, conforme demanda da Administragao, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, no horario de segunda a sexta-
feira, das 8h as 12h e das 13h as 17h.

7.21.2. O prazo maximo para cada entrega sera de 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento, devendo os equipamentos ser entregues devidamente
acondicionados, acompanhados da respectiva nota fiscal, manuais e termos de garantia.

7.2.2. Cronograma de entrega:
COMPOSIGAO DA
PARCELA

PARCELA QUANTIDADE PRAZO DE ENTREGA

Prazo de até 30 (trinta) dias corridos para entrega, contados a
12 Nobreak 100 partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser emitida
apos a assinatura do contrato.

Entrega conforme a demanda da Instituicdo, mediante emissao
22 Nobreak 100 de Ordem de Fornecimento, observado o mesmo prazo maximo
de até 30 (trinta) dias corridos para cada solicitagao.

*Q cronograma de execucdo podera ser ajustado, sempre que necessario, de acordo com as

demandas e necessidades institucionais, mediante justificativa e prévio alinhamento entre as partes.

7.2.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderdo sofrer alteracbes por parte do
contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no minimo 15 (quinze) dias
antes do prazo previsto para entrega.

7.2.3. Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada, o contratado devera comunicar as
razdes respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de
prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forga maior.

7.2.3.1. Os atrasos ocasionados por motivo de for¢ga maior ou caso fortuito, desde que justificados e
aceitos pelo contratante, ndo serdo considerados como inadimplemento contratual.

7.3. Da Garantia, manutencéo e assisténcia técnica
7.3.1. O prazo de garantia do bem objeto da contratacdo é aquele estabelecido pelo fabricante.

7.3.2. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia préprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicacdo de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condigbes, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual.

8. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

8.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencgadas
e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua
inexecucgao total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensado do contrato, o cronograma de
execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

8.3. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.
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8.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante do contratado para adog¢ao de providéncias
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6rgao ou entidade podera convocar
o representante do contratado para reunido inicial para apresentacao do plano de fiscalizagéo, que
contera informacbes acerca das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das
estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execug¢do do contratado, quando
houver, do método de aferigdo dos resultados, quando houver, e das sang¢des aplicaveis, dentre
outros.

8.6. A execucgao do contrato sera acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente
designado para este fim pelo contratante, ou pelo respectivo substituto, a ser informado quando da
lavratura do instrumento contratual.

8.7. Afiscalizagao se responsabilizara pelo acompanhamento da execugao do objeto contratual, para
que sejam cumpridas todas as condi¢gdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administragao.

8.7.1. O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
relacionadas a execugao do contrato, com a descricdo do que for necessario para a regularizagao
das faltas ou dos defeitos observados.

8.7.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal emitira notificacbes para a corregao
da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregao.

8.7.3. O fiscal informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situacdo que demandar decisédo ou
adocdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e
saneadoras, se for o caso.

8.7.4 No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execug¢ao do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.7.5. O fiscal comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a prorrogagao contratual.

8.8. O gestor do contrato coordenara a atualizagao do processo de acompanhamento e fiscalizagao
do contrato contendo todos os registros formais da execugédo no histoérico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorréncias, das alteragbes e das
prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de
adequacgdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragao.

8.9. O gestor do contrato acompanhara a manutencao das condigdes de habilitagdo do contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidagao e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execucao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

8.11. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagdo realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com meng&o ao seu desempenho
na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o
caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigagdes.

8.12. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sancobes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

9. CONDIGOES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
9.1. Recebimento do Objeto
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9.1.1. Os bens serdo recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumaria, no ato da entrega,
acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizacdo do contrato, para efeito de posterior verificacdo de sua conformidade
com as especificagdes constantes neste termo e na proposta, nos termos do art. 140, I, “a” da Lei n°
14.133/2021.

9.1.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisoério, quando em desacordo com as especificagcbes constantes neste termo e na proposta,
devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da notificagdo do contratado, as
suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administracdo, apdés a verificacdo da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a qualidade e quantidade, devera
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se ao contratado para emissao
de nota fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execucao do objeto, para efeito de liquidacao
e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execug¢ao do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela
Administracao durante a analise prévia a liquidacao de despesa, nao sera computado para os fins do
recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisoério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranc¢a dos bens objeto da contratacdo, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execugao do contrato.

9.1.8. Para fins de recebimento/entrada no estoque a Contratada devera estar devidamente
cadastrada e com situagao regular no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceara.
9.2. Liquidagao

9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 10 (dez)
dias uteis para fins de liquidagao, prorrogaveis por igual periodo.

9.21.1. O prazo de que trata o subitem anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogagéo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores néo
ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°® 14.133/2021.

9.2.2. Aliquidagao da despesa consiste na verificagdo do direito adquirido pelo credor tendo por base
os titulos e documentos comprobatdrios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63
da Lein®4.320, de 17 de marco de 1964.

9.2.3. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou documento de cobranga equivalente, ou
circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagédo da
situagdo, sem O6nus ao contratante;

9.24. A nota fiscal ou documento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovacao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletroénicos oficiais ou a documentagao mencionada no subitem 12.3 deste Termo.

9.2.5. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencdo das
condigdes de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que implique proibigdo de
contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua
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situagado ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, a critério do contratante.

9.2.7. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a
inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados 0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.
9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

9.2.9. Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até que
se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagao.

9.3. Prazo de pagamento

9.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, contados da finalizagao da
liquidagdo da despesa.

9.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacgéo,
mediante aplicagdo do indice indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo — IPCA de correcéo
monetaria.

9.4. Forma de pagamento

9.4.1. O pagamento sera realizado mediante crédito em conta corrente do contratado,
exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei n° 15.241/2012.

9.4.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislagao aplicavel.
9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serao
retidos na fonte, quando da realizagcdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagédo
vigente.

9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123/2006, ndo sofrerda a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagédo de comprovagao, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9.5. Antecipagdo de Pagamento

9.5.1. E vedada a realizacdo de pagamento antes da execucéo do objeto ou se 0 mesmo nao estiver
de acordo com as especificagdes deste instrumento, nos termos do art. 145, caput, da Lei n°
14.133/2021.

10. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga¢cdes assumidas pelo contratado, de acordo com este
instrumento e seus anexos.

10.2. Receber o objeto no prazo e condi¢gdes estabelecidas neste Termo.

10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto
contratado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas
expensas.

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagbes pelo
contratado.

10.5. Comunicar o contratado para emissdo de nota fiscal relativa a parcela incontroversa da
execucao do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execugao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.°
14.133/2021.
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10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execug¢ao do objeto, no prazo,
forma e condigcdes estabelecidos neste Termo.

10.7. Aplicar as sancgdes previstas na Lei e Edital, quando do descumprimento de obrigagdes pelo
contratado.

10.8. Emitir, explicitamente, decisdo sobre todas as solicitacdbes e reclamacdes relacionadas a
execucdo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do contrato.

10.8.1. A Administracado tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogagado motivada, por igual periodo.

10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo maximo de 30 (trinta) dias.

10.10. Nao responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda
que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO

11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes do Edital e seus anexos, assumindo
como exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugédo do
objeto, observando, ainda, as obriga¢des a seguir dispostas:

11.2. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuario (com uma versao
em portugués), e da relagao da rede de assisténcia técnica autorizada.

11.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cdédigo de
Defesa do Consumidor.

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovagao.

11.5. Atender as determinacgbes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informagéao por eles solicitados.

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes de sua execugao
ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei n° 14.133/2021.

11.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administragao ou a terceiros em razao
da execucdo do contrato, e ndao excluira nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizagcdo ou o
acompanhamento pelo contratante, conforme art. 120 da Lei n® 14.133/2021.

11.8. Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Cear3a, o
contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, junto com a nota fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade
Social; 2) Certiddo Conjunta relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos
Trabalhistas — CNDT.

11.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da
execucdo do contrato, cuja inadimpléncia do contratado, ndo ftransferira a Administracdo a
responsabilidade pelo seu pagamento e ndo podera onerar o objeto do contrato, conforme art. 121,
caput e § 1° da Lei n® 14.133/2021.

11.10. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do
objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade.
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| — A presente contratagdo observara os principios do desenvolvimento nacional sustentavel, nos
termos do art. 5° e do art. 11 da Lei n® 14.133/2021, devendo a solucédo adotada considerar critérios
ambientais compativeis com a natureza do objeto.

Il — Os equipamentos deverao atender as normas técnicas e regulamentagdes aplicaveis quanto a
eficiéncia energética e segurancga elétrica, contribuindo para o uso racional de energia e mitigacao de
impactos ambientais, em conformidade com as diretrizes da Politica Nacional de Conservagao e Uso
Racional de Energia (Lei n® 10.295/2001).

Il — As baterias e demais componentes eletroeletrénicos deverdo observar as disposi¢cdes da Lei n°
12.305/2010 (Politica Nacional de Residuos Sélidos), especialmente quanto a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a destinacao final ambientalmente adequada.

IV — Devera ser assegurada, quando aplicavel, a possibilidade de substituicdo de baterias e
manutencao dos equipamentos, com vistas a ampliagdo da vida util e a reducado da geragdo de
residuos eletrbnicos, em consonancia com os principios da eficiéncia e da sustentabilidade na
Administracao Publica.

11.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execuc¢éo do objeto.

11.12. Paralisar, por determinacdo do contratante, qualquer atividade que n&o esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de
terceiros.

11.13. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagcdo na licitagao.

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informac¢des obtidas em decorréncia do cumprimento do
contrato.

11.15. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatério para o
atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 11, d, da Lei n® 14.133/2021.

11.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutencgao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessario a execugao do objeto, durante a vigéncia do contrato.

11.17. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional envolvido na execucdo do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagao do contratante.

11.18. Respeitar os principios de protecdo de dados pessoais elencados na Lei Geral de Protecéo de
Dados, Lei n°® 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteracoes.

12. CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR

12.1. Para fins de habilitacio, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitacao juridica

12.2. A documentacgao relativa a habilitagao juridica consistira em:

12.2.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei,
tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

12.2.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

12.2.3. Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor
Individual — CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/lempreendedor;

12.2.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, estatuto ou
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contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

12.2.5. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

12.2.6. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

12.2.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigdo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao
no Registro onde tem sede a matriz;

12.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 5.764 de 16 de
dezembro de1971;

Habilitacoes fiscal, social e trabalhista

12.3. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serdo aferidas mediante a verificagdo dos seguintes
requisitos:

12.3.1. A inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ);

12.3.2. A inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

12.3.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.3.4. A regularidade relativa a seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituidos por lei;

12.3.5. A regularidade perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentacao de certidao negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452/1943;

12.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao Federal.

12.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentagdo de declaracdo da
fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.3.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123/2006, estara
dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que
o certificado de microempreendedor — CCMEI, supre as exigéncias de inscricdo nos cadastros
fiscais, na medida em que essas informagdes constam no proprio certificado.

12.3.9. Os documentos enumerados no subitem 12.3, poderdo ser substituidos ou supridos, no todo
ou em parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrénico. Quanto a comprovagao de atendimento do disposto nos subitens 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5
devera ser feita na forma da legislacao especifica.
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12.3.10. Para os Estados e Municipios que emitem prova de regularidade fiscal em separado, os
proponentes deverao apresentar as respectivas certiddes.

12.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo encaminhar a documentagao de
habilitacdo, ainda que haja alguma restricao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006.

12.3.12. Havendo restricdo quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n°
11.488/2007, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados a partir de declarado o
vencedor, para a regularizacdo do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado uma vez por
igual periodo, conforme dispde a Lei Complementar n® 123/2006.

12.3.13. A ndo comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,
implicara a decadéncia do direito, sem prejuizo das sang¢des cabiveis, sendo facultado ao pregoeiro
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificagao.

12.14. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serdo exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.

13. DA ADEQUAGAO ORCAMENTARIA

13.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta dos recursos provenientes da
dotagcdo orcamentaria e financeira da Defensoria Publica Geral do Estado do Ceara (DPGECE),
Orgamento 2026, na seguinte classificacao orgcamentaria:

06100001.14.126.194.11730.15.449052.1.500.9100000.0.2.01

13.1.1. Detalhamento da Despesa:

13.1.1.1. Agdo: 11730 - ESTRUTURACAO E MELHORIA FiSICA DOS NUCLEOS E UNIDADES DA
DEFENSORIA PUBLICA - DPGE.

13.1.1.2. Elemento de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

13.1.1.3. Fonte de Recurso: 1.500.9100000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
13.1.1.4. Codigo Reduzido do Crédito Orgamentario: 21278

14. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERENCIA
ANEXO A — Estudo Técnico Preliminar com Analise de Riscos

(assinado digitalmente)

Irisvaldo de Castro Sousa Mota

Gerente de Suporte Técnico - Gestor do Contrato
Secretaria de Tecnologia da Informacgao
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ANEXO A — ESTUDO TECNICO PRELIMINAR COM ANALISE DE RISCOS

1. DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO.

1.1. A necessidade institucional a ser atendida consiste na implementacdo de solucdo de
fornecimento ininterrupto de energia elétrica (nobreaks), destinada a protecao da infraestrutura critica
de tecnologia da informacdo e dos microcomputadores utilizados nas atividades finalisticas e
administrativas da Defensoria Publica do Estado do Ceara. Registra-se, ainda, que nao ha
equipamentos disponiveis em estoque ou passiveis de remanejamento interno, inexistindo solugéo
alternativa no &mbito patrimonial da Instituicdo para suprir a demanda identificada.

1.2. A infraestrutura tecnolégica da Instituicdo constitui base indispensavel ao cumprimento de sua
missao constitucional, especialmente diante da capilaridade do atendimento e da digitalizagcdo dos
fluxos de trabalho. O funcionamento regular dos sistemas corporativos, o acesso as plataformas do
Poder Judiciario, a tramitacdo de processos eletrbnicos, a comunicagdo institucional e o
armazenamento de informacdes sensiveis dependem diretamente da disponibilidade de ativos como
firewalls, links de internet, switches e servidores de arquivos, geridos pela Secretaria de Tecnologia
da Informacéo (SETIN).

1.3. De igual relevancia sdo os microcomputadores utilizados por Defensores(as) Publicos(as),
servidores(as) e colaboradores(as), os quais representam o ponto de acesso direto a infraestrutura
tecnoldgica. Por meio desses equipamentos sdo realizados atendimentos a populagao, elaboradas
pecas processuais, efetuados registros administrativos e executadas atividades essenciais a atuagao
institucional. A indisponibilidade desses recursos compromete imediatamente o fluxo de trabalho e
impacta a continuidade do servigo publico prestado.

1.4. Nesse contexto, a protegcdo da infraestrutura tecnoldgica insere-se no dever institucional de
assegurar a continuidade do servico publico essencial, resguardar o patrimdnio tecnoldgico,
preservar a integridade das informacdes processuais e administrativas e mitigar riscos operacionais.
1.5. Entre os fatores que evidenciam a necessidade de adogédo de solugdo de energia ininterrupta
destacam-se as recorrentes quedas, oscilacbes e picos no fornecimento de energia elétrica em
diversas regides do Estado. Tais eventos podem ocasionar desligamentos abruptos de
equipamentos, perda ou corrupcao de dados, danos a componentes eletronicos, interrupgdes
imediatas das atividades e retrabalho institucional, além de potenciais custos adicionais com
manutengao e recuperacao de informacoes.

1.6. Atualmente, parte significativa dos ativos de rede e dos microcomputadores nao dispbe de
protecdo por meio de nobreaks, configurando lacuna relevante entre o grau de criticidade da
infraestrutura tecnolégica e o nivel de mitigacao de riscos existente. Essa vulnerabilidade aumenta a
exposicao da Instituicdo a impactos operacionais incompativeis com a natureza essencial de suas
atribuicoes.

1.7. A adogao de solugao de fornecimento ininterrupto de energia apresenta-se, portanto, como
medida preventiva e estruturante, alinhada as boas praticas de governanga e gestdo de riscos em
tecnologia da informacgédo, promovendo maior estabilidade operacional, prote¢do ao patriménio
publico e previsibilidade administrativa.

1.8. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar, analisar e comparar as
alternativas técnicas disponiveis para atendimento dessa demanda, formalizada por meio do
Documento de Formalizagdo da Demanda n° 129/2025, bem como avaliar sua viabilidade técnica,
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operacional e econOmica, fornecendo os elementos necessarios a adequada instrugdo do processo
de contratacao, nos termos da Lei n°® 14.133/2021.

2. DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO NECESSARIOS E SUFICIENTES A
ESCOLHA DA SOLUGAO.

2.1. A contratagao devera observar os requisitos técnicos e operacionais minimos necessarios para
assegurar o fornecimento ininterrupto de energia aos equipamentos protegidos, garantindo, de forma
resiliente, o acesso aos sistemas de gestdo judicial, a continuidade do atendimento ao publico e a
execugado das atividades finalisticas durante eventuais interrupgdes no fornecimento de energia
elétrica.

2.2. Requisitos funcionais

2.2.1. Assegurar a continuidade minima das atividades institucionais durante interrupgdes no
fornecimento de energia elétrica, permitindo o encerramento seguro de procedimentos em
andamento e o salvamento de informacoes.

2.2.2. Proteger os ativos de tecnologia da informacao contra danos decorrentes de surtos, picos de
energia, variagdes de tensao e desligamentos abruptos.

2.2.3. Garantir a disponibilidade dos sistemas corporativos, das plataformas do Poder Judiciario e
dos servigos digitais indispensaveis a execugao das atividades finalisticas e administrativas.

2.2.4. Preservar a integridade dos dados institucionais, evitando perda ou corrupg¢ao de informagoes
processuais e administrativas.

2.2.5. Reduzir riscos operacionais e custos associados a manutencdo corretiva, substituicdo de
equipamentos e retrabalho institucional.

2.3. Requisitos de Segurancga da Informagéo

2.3.1. A solugao contratada devera estar em conformidade com as normas, politicas e procedimentos
de seguranca da informacao adotados pela CONTRATANTE.

2.3.2. A CONTRATADA devera garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade das
informacdes e dos sistemas aos quais eventualmente tenha acesso durante a execugao contratual.
2.3.3. O instrumento convocatério e o contrato deverdo prever clausulas especificas de
responsabilidade e sang¢bes aplicaveis em caso de descumprimento das obrigagdes relacionadas a
seguranga da informacao e a protecao de dados.

2.4, Requisitos de Garantia e Suporte

2.4.1. Os equipamentos deverdo possuir garantia minima de 12 (doze) meses, contados a partir do
recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricacdo, falhas de componentes e mau
funcionamento decorrente de uso regular.

2.4.2. A garantia devera ser prestada pelo fabricante ou por rede de assisténcia técnica autorizada,
com cobertura no territério nacional.

2.4.3. A CONTRATADA devera disponibilizar canal de atendimento para registro e acompanhamento
de chamados técnicos durante todo o periodo de garantia.

2.4.4. Deverao ser fornecidos manuais técnicos, orientagdes de uso e recomendagdes de operagao e
conservacao dos equipamentos.

2.5. Execucéo contratual

2.5.1. O prazo de vigéncia do contrato é de 01 (um) ano, contado da sua assinatura.

PREGAO ELETRONICO n.° 20260006-DPGE-CE



DEFENSORIA PUBLICA GERAL
po ESTADO po CEARA

2.5.2. O fornecimento sera integral, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a
partir da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual
periodo, desde que justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.
2.5.3. Os equipamentos deverao ser entregues integralmente no seguinte endereco: Avenida Pinto
Bandeira, n® 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza — CE, CEP 60.811-170, no horario das 8h
as 12h e das 13h as 17h, de segunda a sexta-feira, em dias uteis. Para fins de agendamento e
demais orientagdes logisticas, podera ser utilizado o telefone (85) 3194-5050.

2.6. Ndo sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.

2.6.1. A presente contratacdo refere-se ao fornecimento de nobreaks, com requisitos técnicos
previamente definidos, garantia minima estabelecida e obrigagdes claras quanto a assisténcia
técnica e ao suporte durante o periodo contratual.

2.6.2. Trata-se de bem comum, padronizado e amplamente disponivel no mercado, cujo
fornecimento n&o exige execucgao fracionada, especializagdo complementar ou integracdo de
multiplas etapas que justifiquem a transferéncia parcial de obrigacbes a terceiros.

2.6.3. A admissdo de subcontratacdo, nesse contexto, n&do agregaria vantagem técnica ou
operacional a execugao contratual e poderia comprometer a clara definicdo das responsabilidades,
dificultar a fiscalizacdo e gerar riscos quanto ao cumprimento dos prazos de entrega, garantia e
suporte técnico, especialmente considerando a criticidade dos equipamentos para a continuidade das
atividades institucionais.

2.6.4. Dessa forma, a vedacdo a subcontratagdo mostra-se medida adequada, proporcional e
alinhada a natureza do objeto, assegurando maior controle administrativo, rastreabilidade das
obrigacgdes e eficiéncia na execugao contratual.

2.7. Nao serd exigida garantia contratual.

2.8. E vedada a participacdo de consércio.

2.8.1. A presente contratagao refere-se ao fornecimento de bem comum, padronizado e amplamente
disponivel no mercado, com especificagdes técnicas objetivamente definidas e execugao contratual
simples, sem complexidade técnica ou operacional que demande a conjugacdo de capacidades
econdmicas ou técnicas de multiplas empresas.

2.8.2. O objeto ndo envolve alta especializagdo, grande vulto financeiro ou riscos que justifiquem a
formagao de consércio para ampliagdo de competitividade ou viabilidade de execugao. Ao contrario,
trata-se de fornecimento que pode ser regularmente executado por empresas do ramo,
individualmente consideradas.

2.8.3. Ademais, a admissdo de consorcio poderia introduzir maior complexidade na gestdo e
fiscalizagdo contratual, especialmente quanto a definicdo de responsabilidades, a aplicacao de
penalidades e ao cumprimento de obrigagdes relativas a entrega, garantia e suporte técnico.

2.8.4. Dessa forma, a vedagcdo a participacdo de consorcio mostra-se medida adequada,
proporcional e alinhada a natureza do objeto, ndo restringindo indevidamente a competitividade, mas
assegurando maior simplicidade, eficiéncia e seguranca na execugao contratual.

2.9. Sustentabilidade

2.9.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes
Sustentaveis:

2.9.1.1. A presente contratagdo observara os principios do desenvolvimento nacional sustentavel,
nos termos do art. 5° e do art. 11 da Lei n° 14.133/2021, devendo a solucdo adotada considerar
critérios ambientais compativeis com a natureza do objeto.

PREGAO ELETRONICO n.° 20260006-DPGE-CE



DEFENSORIA PUBLICA GERAL
po ESTADO po CEARA

2.9.1.2. Os equipamentos deverao atender as normas técnicas e regulamentagdes aplicaveis quanto
a eficiéncia energética e segurancga elétrica, contribuindo para o uso racional de energia e mitigagao
de impactos ambientais, em conformidade com as diretrizes da Politica Nacional de Conservacao e
Uso Racional de Energia (Lei n°® 10.295/2001).

2.9.1.3. As baterias e demais componentes eletroeletrénicos deverao observar as disposicoes da Lei
n® 12.305/2010 (Politica Nacional de Residuos Sélidos), especialmente quanto a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a destinacao final ambientalmente adequada.
2.9.1.4. Devera ser assegurada, quando aplicavel, a possibilidade de substituicdo de baterias e
manutengdo dos equipamentos, com vistas a ampliagdo da vida util e a reducdo da geragédo de
residuos eletrbnicos, em consonancia com os principios da eficiéncia e da sustentabilidade na
Administracao Publica.

2.10. Condicdes de recebimento e de pagamento

2.10.1. Os equipamentos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias uteis, pela
fiscalizacdo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico, nos termos do art. 140, inciso |, alinea “a”, da Lei n® 14.133/2021.

2.10.2. Os equipamentos serao recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados
do recebimento provisério, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apos a
verificagdo da qualidade e quantidade do servico e consequente aceitacdo mediante termo
detalhado.

2.10.3. Recebida a nota fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 10 (dez)
dias uteis para fins de liquidagao, prorrogaveis por igual periodo.

2.10.4. O pagamento sera efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, contados da finalizacéo da
liquidagdo da despesa.

2.10.5. O pagamento sera realizado mediante crédito em conta corrente do contratado,
exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei n°® 15.241/2012.

2.10.6. E vedada a realizacdo de pagamento antes da execugdo do objeto ou se 0 mesmo nao
estiver de acordo com as especificacdes deste instrumento, nos termos do art. 145, caput, da Lei n°
14.133/2021.

2.10.7. Para fins de recebimento/entrada no estoque e posterior pagamento, a Contratada devera

estar devidamente cadastrada e com situacio regular no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do

Estado do Ceara.

2.11. O produto deve ter cédigo FINAME, em razao do recurso financeiro.

2.11.1. A exigéncia de que os nobreaks possuam coédigo FINAME ativo decorre do planejamento
financeiro da contratacéo, considerando a possibilidade de utilizagcdo de linha de financiamento junto
ao BNDES para viabilizar a aquisi¢ao.

2.11.2. A inclusdo do requisito visa assegurar que os equipamentos estejam aptos as condi¢des de
elegibilidade exigidas por essa modalidade de crédito, prevenindo incompatibilidades que possam
comprometer a operacionalizagao da fonte de recurso eventualmente adotada.

2.11.3. Ressalta-se que o mercado dispde de diversos fabricantes com produtos credenciados no
FINAME, ndo havendo restricdo indevida a competitividade.

2.12. Da habilitac&o juridica

2.12.1. A documentacao relativa a habilitagao juridica consistira em:

2.12.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei,
tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;
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2.12.1.2. Empresario individual: inscrigdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

2.12.1.3. Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor
Individual — CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagcdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

2.12.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatoério de seus administradores;

2.12.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de margo de 2020.

2.12.1.6. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

2.12.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao
no Registro onde tem sede a matriz;

2.12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundacao e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de
dezembro de 1971;

2.13. Habilitacao fiscal, social e trabalhista

2.13.1. As habilitagdes fiscal, social e trabalhista serao aferidas mediante a verificagao dos seguintes
requisitos:

2.13.1.1. A inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ).

2.13.1.2. A inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.

2.13.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.13.1.4. A regularidade relativa a seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituidos por lei.

2.13.1.5. A regularidade perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentacdo de certiddo
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452/1943.

2.13.2. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao Federal.

2.13.3. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaragdo da
fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.13.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°® 123/2006, estara
dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que
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o certificado de microempreendedor — CCMEI, supre as exigéncias de inscricdo nos cadastros
fiscais, na medida em que essas informagdes constam no proprio certificado.

2.13.5. Os documentos enumerados no subitem 2.13, poderdo ser substituidos ou suprimidos, no
todo ou em parte, por outros meios habeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio
eletrénico. Quanto a comprovacao de atendimento do disposto nos subitens 2.13.1.3, 2.13.14. e
2.13.1.5 devera ser feita na forma da legislagao especifica.

2.13.6. Para os Estados e Municipios que emitem prova de regularidade fiscal em separado, os
proponentes deverao apresentar as respectivas certidoes.

2.13.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo encaminhar a documentagao de
habilitacdo, ainda que haja alguma restricdo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006.

2.13.8. Havendo restricdo quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de
pequeno porte ou cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n® 11.488/2007,
sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a
regularizagdo do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme
dispde a Lei Complementar n° 123/2006.

2.13.9. A ndo comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,
implicara a decadéncia do direito, sem prejuizo das sang¢bes cabiveis, sendo facultado ao pregoeiro
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificagao.

2.13.10. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serdo exigidos, em qualquer caso,
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO.

3.1. O levantamento de mercado foi realizado por meio de consultas ao Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP), bem como mediante pesquisa junto a fornecedor do mesmo ramo do
objeto, com o objetivo de identificar solugbes disponiveis e modelos de contratagbes adotados pela
Administracao Publica.

3.2.Foram analisadas as alternativas de locagao e aquisicao de nobreaks de baixa poténcia (700
VA), compativeis com a demanda institucional.

3.2.1. Locacédo de equipamentos (nobreaks)

3.2.1.1. Em consulta realizada junto ao fornecedor Engetron, foram obtidas informagdes relativas a
locacao de nobreaks de pequeno porte (700 VA e 1500 VA), tendo sido apresentado valor unitario de
R$ 458,90 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos) para os equipamentos de
menor capacidade (700 VA), conforme documentagédo anexa.

SOLUCAO 01 — Locacgéo de equipamento

Objeto Quantidade Unidade de | Valor Unitario | Valor Mensal Valor Anual
Medida (12 meses)
Nobreak 200 Més R$ 458,90 R$ 91.780,00 | R$ 1.101.360,00

3.2. Aquisicéo de Equipamentos (nobreaks).
3.2.1. Para a solugao de aquisi¢ao, foi identificada contratacao direta divulgada no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP) pela Companhia Nacional de Abastecimento — CONAB, referente a
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aquisicdo de estabilizadores de tensdo e nobreaks de 700 VA, cujo valor unitario contratado foi de R$
384,88 (trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme documentacao anexa.

SOLUGCAO 02 — AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS

OBJETO UNID. DE QUANTIDADE |VALOR UNITARIO| VALOR GLOBAL
MEDIDA
Nobreak Unidade 200 R$ 384,88 R$ 76.976,00

3.3. Os valores unitarios observados nessas contratagcdes foram utilizados como parametro de
referéncia para a estimativa de pregos.

3.4.No contexto analisado, ndo foram identificadas alternativas mais vantajosas sob os aspectos
técnico e econdbmico, tampouco opgdes logisticas menos onerosas, como doagdes ou permutas,
capazes de atender a demanda da Defensoria Publica do Estado do Ceara.

3.5. A analise das contratacoes identificadas no Portal Nacional de Contratagbes Publicas (PNCP),
bem como das informagdes obtidas junto a fornecedor do mesmo ramo, demonstra que a aquisigao
dos nobreaks apresenta menor custo global quando comparada a alternativa de locagao,
especialmente quando considerado o quantitativo de 200 (duzentas) unidades e o periodo de
utilizagao previsto, evidenciando a vantajosidade econdmica da aquisi¢éo.

3.6. Enquanto a locacao implica despesa continuada e valor total significativamente superior ao longo
do tempo, a aquisicdo configura despesa Unica, com menor impacto orgcamentario global e
incorporagao dos equipamentos ao patrimonio da instituicao.

3.7. Dessa forma, sob o aspecto econbmico, a aquisicdo dos nobreaks mostra-se mais vantajosa
para a Instituicao.

4. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO.

4.1. Especificacbes Técnicas Minimas:

4.1.1. Poténcia nominal de pico: 700 VA /350 W.

4.1.2. Topologia: Interativo.

4.1.3. Forma de onda em modo Bateria: Semi Senoidal (retangular).

4.1.4. Frequéncia de saida em modo Bateria: 60 Hz £1 Hz.

4.1.5. Frequéncia de entrada: 50/60 Hz +3 Hz.

4.1.6. Tensao nominal de entrada: bivolt automatico 120V~ £20% (96-144 V~) / 220 V~ +20% (176-
264 V~).

4.1.7. Tensédo nominal de saida: 120 V~.

4.1.8. Regulacao da tensao de saida: Modo Rede: 120V~ £10%; Modo Bateria: 120V~ £5%.

4.1.9. Tomadas de saida: 4 tomadas de 10 A (NBR 14136).

4.1.10. Bateria interna: 1 selada (VRLA) 12V 7 Ah.

4.1.11. Religamento automatico 4: o nobreak reinicia automaticamente quando a rede elétrica volta a
normalidade, mesmo quando a bateria esta descarregada.

4.1.12. Deve permitir ligar o nobreak mesmo na auséncia de energia elétrica.

4.1.13. Sinalizagbes audiovisuais: status da bateria e indicagdo de sobrecarga via LEDs e alertas
sSONoros.

4.2. Da garantia
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4.2.1. De 12 (doze) meses, fornecida pelo fabricante do produto.

4.2.2. Do tipo balcao, prestada pelo fabricante ou por rede de assisténcia técnica autorizada, com
cobertura no territério nacional.

4.2.3. A garantia destina-se a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituicdo de pecas, a realizagdo de ajustes, reparos e corregdes necessarias.

4.2.3.1. As pecgas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia deverao ser
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrdes de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das pecgas utilizadas na fabricagdo do equipamento.

4.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparagdo ou substituicdo dos bens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependéncias da Administracao pelo Contratado ou pela assisténcia
técnica autorizada.

4.2.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser prorrogado uma
unica vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

4.2.6. Decorrido o prazo para reparos e substituicbes sem o atendimento da solicitagdo do
Contratante ou a apresentagdo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituicdo do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.2.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de
responsabilidade do Contratado.

4.2.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicacdo de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condigdes, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual.

4.3. Com vistas a adequada gestao de riscos, foram identificados os principais riscos associados a
contratagdo, bem como as respectivas medidas de mitigagdo, conforme tabela a seguir:

MAPA DE RISCOS

RISCOS PROBABILIDADE | IMPACTO ACAO PREVENTIVA RESPONSAVEL ACAO DE RESPONSAVEL
CONTINGENCIA
Atraso na entrega Média Alto Estabelecimento de prazo GEPRO / Gestor do Aplicagédo de sancdes Gestor do Contrato
dos equipamentos contratual compativel com Contrato contratuais e
a pratica de mercado, convocagéao do segundo
previsédo de penalidades colocado, se cabivel.
proporcionais e
acompanhamento do
cronograma de
fornecimento.

Fornecimento de Baixa Alto Definicéo de Area Técnica / Recusa formal do Gestor e Fiscal do
equipamentos em especificagdes técnicas recebimento e exigéncia Contrato
desacordo com as claras e objetivas no Termo GEPRO de substituicdo dos

especificagdes de Referéncia e adogao de equipamentos.

técnicas critérios rigorosos de
aceite técnico.
Falhas recorrentes Média Médio Exigéncia de garantia Area Técnica / Acionamento da Gestor do Contrato
durante o periodo minima contratual e garantia e substituicdo
de garantia suporte técnico com GEPRO dos equipamentos
cobertura adequada. defeituosos.

Interrupgéo do Baixa Médio Previséo contratual de Gestor do Contrato Aplicagao de Gestor do Contrato

suporte técnico por niveis minimos de servigo penalidades e, se
(SLA) e prazos maximos necessario, rescisao
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parte do fornecedor

de atendimento.

contratual.

requisitos de
financiamento
(quando aplicavel)

codigo FINAME valido,
quando houver
possibilidade de utilizagdo

estratégia de
contratagéo.

Insuficiéncia ou Baixa Alto Planejamento Ordenador de Reprogramacéo Ordenador de
atraso na orgamentario prévio e Despesa financeira ou ajuste no Despesa
disponibilizagdo de compatibilizagdo com as cronograma de
recursos financeiros possiveis fontes de execucao.
recurso.
Incompatibilidade Baixa Médio Exigéncia de que os Area Demandante / | Adequag&o da fonte de Ordenador de
do objeto com equipamentos possuam GEPRO recurso ou revisao da Despesa

de financiamento junto ao
BNDES.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. As quantidades estimadas foram definidas com base em levantamento técnico interno realizado
pela Geréncia de Suporte, considerando as unidades que possuem servidor de arquivos, bem como
as solicitagdes registradas pelas unidades administrativas.
5.2. O dimensionamento da demanda encontra-se devidamente demonstrado nas planilhas anexas
ao processo, contendo:

* relagdo de chamados de solicitagao de nobreaks dos ultimos 06 meses;

* identificagdo das unidades que possuem servidor de arquivos.

Destinacido dos Nobreaks Quantidade
Infraestrutura critica — locais de atendimento 143
Chamados atuais (demandas internas) 19
Reserva técnica (futuras demandas) 38
Total estimado 200

5.1.3. A estimativa de quantitativos foi elaborada com base na analise da capilaridade da Defensoria
Publica do Estado do Ceara, das caracteristicas da infraestrutura de tecnologia da informagao
instalada, das demandas operacionais existentes e da necessidade de manutencao de reserva

técnica, conforme boas praticas de gestao de ativos de TI.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGADO.

6.1. A estimativa do valor da contratagao foi elaborada com base em pesquisa de precos realizada
nos termos dos arts. 29 a 33 do Decreto n°® 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, por meio de consulta
ao Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), utilizando-se como paradmetro contratagao
direta promovida pela Companhia Nacional de Abastecimento — CONAB, referente a aquisi¢do de
estabilizadores de tensdo e nobreaks de 700 VA, cujo valor unitario contratado foi de R$ 384,88

(trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme documentacéo anexa.

SOLUGAO 02 - AQUISIGAO DE EQUIPAMENTOS
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SOLUCAO 02 — AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS
OBJETO UNID. DE MEDIDA QUANTIDADE | VALOR UNITARIO | VALOR GLOBAL
Nobreak Unidade 200 R$ 384,88 R$ 76.976,00

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO.

7.1. Nos termos da Lei n® 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que
técnica e economicamente viavel.

7.2. No presente caso, a solugao consiste na aquisicdo de um unico tipo de equipamento (nobreak),
que constitui unidade técnica indivisivel, ndo havendo possibilidade de fracionamento em grupos ou
subitens sem descaracterizagdo do objeto.

7.3. Assim, ndo se aplica o parcelamento da solucdo, sendo a contratacao realizada por item Unico,
preservando a padronizagao tecnoldgica, a compatibilidade operacional e a gestao contratual.

7.4. Adicionalmente, sera observada a reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme quantitativos a serem definidos no Termo de Referéncia, nos termos da legislacao

aplicavel.

8. CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.

8.1. Nao foram identificadas contratacbes correlatas ou interdependentes necessarias a plena
execucgao do objeto.

8.2. A aquisicdo dos nobreaks constitui solugdo autbnoma, ndo dependendo da formalizacdo de
outras contratacbes para sua implementagao, tampouco condicionando a execug¢ao de contratos
distintos.

8.3. Os equipamentos serdo integrados a infraestrutura tecnoldgica existente, sem necessidade de
adaptacgbes estruturais ou servigos complementares que demandem contratagao especifica.

9. DEMONSTRATIVO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO.
9.1. A contratagdo encontra-se alinhada ao planejamento institucional da DPE/CE, através do
Documento de Formalizagcdo de Demanda n° 129/2025 ( Recursos de Tecnologia da Informacéo -

Equipamentos e Materiais de Consumo), planejados para execug¢ao no ano de 2026.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.

10.1. Com a presente contratacao, pretende-se alcangar os seguintes resultados:

| — Garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica aos ativos criticos de tecnologia da
informagao e aos microcomputadores utilizados nas atividades finalisticas e administrativas;

Il — Reduzir riscos de indisponibilidade dos sistemas institucionais, interrupcdes de atendimento e
prejuizos decorrentes de quedas ou oscilagdes no fornecimento de energia;
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Il — Preservar a integridade das informagdes processuais e administrativas, mitigando riscos de
perda ou corrupg¢ao de dados;

IV — Proteger o patrimdnio tecnolégico da Instituicdo contra danos elétricos, reduzindo custos com
manutengao corretiva e reposicéo de equipamentos;

V — Promover maior estabilidade operacional e previsibilidade na prestacido do servigo publico
essencial desempenhado pela Defensoria Publica do Estado do Ceara.

10.2. A solugao contribui, ainda, para o fortalecimento da governanga em tecnologia da informagéo e
para a mitigagao de riscos operacionais associados a infraestrutura tecnoldgica institucional.

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE A CELEBRAGAO DO CONTRATO.

11.1. Deveréo ser adotadas, previamente, as seguintes providéncias:

11.1.1. Designacéo de gestor e fiscal do contrato.

11.1.2. Planejamento da logistica de recebimento e distribuicdo dos equipamentos.
11.1.3. Capacitacdo dos servidores responsaveis pela gestao e fiscalizagdo contratual.

12. DESCRIGAO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS.

12.1. A aquisicdo e utilizagdo de nobreaks podem gerar impactos ambientais relacionados
principalmente ao consumo de energia elétrica e ao descarte de baterias ao final de sua vida util, as
quais contém componentes que demandam destinacido ambientalmente adequada.

12.2. Como medidas mitigadoras, serdo adotadas as seguintes providéncias:

| — Especificacdo de equipamentos que atendam a padrdes de eficiéncia energética, quando
aplicavel,

Il — Exigéncia de que as baterias e demais componentes estejam em conformidade com as normas
ambientais vigentes;

Il — Destinagdo ambientalmente adequada das baterias substituidas ou inserviveis, em observancia
a legislacao aplicavel, especialmente quanto a logistica reversa e ao gerenciamento de residuos
eletroeletronicos;

IV — Orientacdo as unidades quanto ao descarte adequado dos equipamentos ao término de sua vida
atil.

12.3. Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais sido classificados como de baixa
magnitude, desde que observadas as medidas de mitigagao indicadas.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGCAO DA CONTRATAGAO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

13.1. Diante das analises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratagao
para aquisicdo de nobreaks mostra-se técnica e economicamente viavel, adequada e suficiente para
atender a necessidade institucional identificada.

13.2. A solugao proposta é compativel com a infraestrutura tecnoldgica existente, contribui para a
mitigacdo de riscos operacionais relacionados a falhas no fornecimento de energia elétrica e
promove maior estabilidade na prestagdo do servico publico essencial desempenhado pela
Defensoria Publica do Estado do Ceara.
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13.3. Verifica-se, ainda, que a modelagem adotada observa os principios da eficiéncia,
economicidade, planejamento e gestao de riscos previstos na Lei n° 14.133/2021, ndao havendo
impedimentos técnicos ou administrativos para o regular prosseguimento da contratagao.

13.4. Dessa forma, manifesta-se posicionamento favoravel a continuidade da instrugao processual,
com a elaboragao do Termo de Referéncia e adog¢ao das providéncias necessarias a deflagragdo do
procedimento licitatério.

14. Dos Anexos

14.1. Anexo | — Pesquisa de precos

Fortaleza — CE, 26 de fevereiro de 2026.

Irisvaldo de Castro Sousa Mota
Gerente de Suporte Técnico
Secretaria de Tecnologia da Informagao
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ANEXO Il - CARTA PROPOSTA
A
Comissao de Contratagao da Defensoria Publica Geral do Estado do Ceara
Ref.: Pregao Eletrénico n.° 20260006 —- DPGE-CE

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informacdes previstas no Edital e seus
anexos.

1. Identificagao do Licitante:
* Razéo Social:
« CPF/CNPJ e Inscricao Estadual:
* Enderego completo:
* Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissdo, RG, CPF, domicilio):
« Telefone, celular, fax, e-mail:

* Banco BRADESCO S/A (exclusivamente), agéncia e n.° da conta corrente:

2. Condigboes Gerais da Proposta:

* Apresente proposta é valida por ( ) dias, contados da data de sua emissao.

3. Formagao do Preco

GRUPO/ITEM
VALOR
X UNIDADE DE | QUANTI i VALOR
ITEM| ESPECIFICACAO MARCA FORNECIMENTO | DADE UN{II;;I)?IO TOTAL (R$)

VALOR GLOBAL R$
Valor por extenso ( )

DECLARO, sob pena das sanc¢bes administrativas cabiveis, bem como as criminais, e sob as penas
da lei, que toda a documentagéo anexada ao sistema € auténtica.

DECLARO, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para habilitacdo no presente processo licitatério, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
posteriores.

Local e data
Assinatura do Representante Legal

(Nome e Cargo)
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ANEXO Ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Contraton.° __ /2026
Processo SEI n.° 26.0.000001109-5

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
CEARA - DPGE-CE E (O)A

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM Ql,JE
NELE SE DECLARA.

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA — DPGE-CE, com sede na Avenida Pinto
Bandeira, n.° 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.°
02.014.521/0001-23, através de dotacdo orgamentaria e financeira, doravante denominada
CONTRATANTE, representada pela Defensora Publica Geral, Sra.

brasileira, portadora da Carteira de Identidade n.° , € do CPF n.°
, residente e domiciliada em Fortaleza/Ce, na

, e a , com

sede na , CEP , Fone ,
inscrita no CNPJ sob o n.° , doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo , (nacionalidade), portador da Carteira de
Identidade n.° , e do CPF n.° , residente e domiciliada(o) em
(Municipio - UF), na , tém entre si justa e acordada a

celebracdo do presente contrato, mediante as clausulas e condigbes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAGAO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregao Eletrénico n.° 20260006 — DPGE-
CE e seus Anexos, os preceitos do direito publico, a Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, a
Instrucdo Normativa n.° 150/2023/DPGE/CE, a Instrucdo Normativa n.° 203/2025/DPGE/CE, a
Instrucdo Normativa n.° 206/2025/DPGE/CE, e demais legislagao aplicavel ao cumprimento de seu
objeto.

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAGAO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato esta vinculado aos termos do Edital do Pregao Eletrénico n.°
20260006 — DPGE-CE, o Termo de Referéncia, a proposta do contratado e eventuais anexos dos
respectivos documentos os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua
transcricao, bem como a Instrugao Normativa n.° 150/2023/DPGE/CE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O objeto do presente instrumento ¢ a AQUISIGAO DE NOBREAKS, de acordo com as
especificagcbes e quantitativos previstos no Termo de Referéncia do Edital e na proposta do
CONTRATADO.

CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA E PRORROGAGAO
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4.1. O prazo de vigéncia do contrato é de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, nos
termos dos arts. 94 e 105 da Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO
5.1. A forma de fornecimento sera PARCELADA.

5.2. Os prazos e condi¢cdes de conclusdo, entrega, recebimento do objeto, obrigacbes e demais
condigcdes constam no Termo de Referéncia, anexo a este contrato.

CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAGAO

6.1. Nao sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual, em razdo da justificativa exposta no
Termo de Referéncia, conforme Acordao 2450/2025-TCU-Plenario.

CLAUSULA SETIMA - DO PRECO

7.1. O valor total da contratacao é de R$ ( ).

7.1.1. No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execucgao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao
cumprimento integral do objeto da contratagao.

CLAUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO

8.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condi¢gbes a ela referentes, bem como, as
condicdbes de recebimento, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este
instrumento de contrato, observado ainda a Instrucdo Normativa n.° 150/2023/DPGE/CE.
CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os pregos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da
data do orgamento estimado, ou seja, da data da pesquisa constante no Mapa Comparativo de
Precos, datado em 16 de outubro de 2025.

9.2. Apds o interregno de um ano, os pregos iniciais poderao ser reajustados, mediante a aplicagao
do indice IPCA — indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo de correcdo monetaria,
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

9.4. O reajuste devera ser requerido pela contratada antes da prorrogagao do contrato ou antes de
decorrido novo marco para reajustamento dos pregos.

9.5. Caso a contratada ndo solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrera a preclusédo légica do direito ao reajuste.

9.5.1. Também ocorrera a preclusao légica do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.

9.6. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do(s) indice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE
pagara a CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variagcdo conhecida, liquidando a
diferenca correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

9.7. Nas afericbes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(do), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

9.8. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislacao entdo em vigor.

9.9. Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,
para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.1. As obrigagoes referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se definidas no
Termo de Referéncia, parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAGCOES PERTINENTES A LEI GERAL DE
PROTECAO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
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11.1. O CONTRATADO declara que tem ciéncia da existéncia da LGPD e se compromete a adequar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislagdo, com o intuito de proteger os dados
pessoais que Ihe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de protecao de dados
pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissdo, 0 CONTRATANTE em situagao de
violagao de tais regras.

11.1.1. O CONTRATADO somente podera tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas
do cumprimento de suas obrigagdes com base no presente contrato e jamais podera realizar o
tratamento para fins distintos da execugao dos servicos especificados no certame ou no contrato
administrativo.

11.2. O tratamento de dados pessoais sera realizado de acordo com as hipéteses de tratamento
previstas nos arts. 7°, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propdsitos legitimos, especificos,
explicitos e informados ao titular, observando a persecucio do interesse publico e os principios do
art. 6° da LGPD e 37 da Constituicdo Federal de 1988.

11.3. O CONTRATADO devera indicar, no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis da publicacdo do
Aditivo, a identidade e informagdes de contato do seu Encarregado de Protecdo de Dados, bem
como, se aplicavel, o endereco da pagina eletrénica onde essa designagao € realizada, conforme
estabelecido no § 1° do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado
sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais,
sempre que for substituido, independentemente das altera¢gdes em sua pagina eletronica.

11.4. O CONTRATADO devera cooperar com a Administracao Direta e Indireta do Estado do Ceara
no cumprimento das obrigagdes referentes ao exercicio dos direitos dos Titulares previstos na LGPD
e nas Leis e Regulamentos de Protecdo de Dados em vigor e também no atendimento de requisi¢des
e determinagdes do Poder Judiciario, Ministério Publico e Orgaos de Controle, quando relacionados
ao objeto contratual.

11.5. O CONTRATADO nao podera disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorizagédo por
escrito, informacao, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razao do cumprimento
do objeto deste instrumento contratual.

11.5.1. Caso autorizada transmissdao de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informagdes
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessario para o fiel desempenho
da execucgéo do instrumento contratual, adotando procedimentos de seguran¢a que assegurem a sua
confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente precisam acessa-los o fagam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de
confidencialidade.

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD ¢é dever do
CONTRATADO elimina-los, com excecao das hipéteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentagéao para fins de comprovagao do cumprimento
de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagdes.

11.6.1. O CONTRATADO nao podera deter copias ou backups, informacdes, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha tido acesso durante a execugdo do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.

11.6.2. O CONTRATADO devera eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em
razao do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tdo logo ndo haja necessidade de seu
tratamento.

11.6.3. O CONTRATADO fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e copias que
contenham informacado, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a
execucdo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer uma das hipdéteses de extingdo do contrato, restando
autorizada a conservagao apenas nas hipoteses legalmente previstas.
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11.7. As PARTES devem adotar boas praticas de governanga e medidas técnicas e administrativas
em relacdo ao tratamento dos dados, compativeis com a estrutura, a escala e o volume de suas
operacgdes, bem como a sensibilidade dos dados tratados.

11.7.1. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dara conhecimento formal aos seus empregados
das obrigagdes e condi¢gdes acordadas nesta clausula.

11.7.2. O CONTRATADO se responsabilizara por assegurar que todos os seus colaboradores,
consultores, e/ou prestadores de servicos que, no exercicio das suas atividades, tenham acesso e/ou
conhecimento da informagéo e/ou dos dados pessoais, agirdo de acordo com o presente contrato,
com as leis de protegdo de dados e que estes respeitem o dever de protecao, confidencialidade e
sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e seguranca de
tais dados, documento que estar disponivel em carater permanente para exibicdo do
CONTRATANTE, mediante solicitagao.

11.7.3. O CONTRATADO devera promover a revogacao de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informagdes e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionario das
atividades inerentes a execucgao do presente Contrato.

11.8. Em caso de incidente de seguranca em relacédo aos dados tratados neste certame/contrato, que
comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o
incidente devera comunicar imediatamente a ocorréncia a partir de uma notificagcdo que contera, no
minimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciéncia pela PARTE responsavel;

c) Descrigcao dos dados pessoais afetados;

d) Numero de titulares afetados;

e) Relagéo dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) Indicacao das medidas técnicas e de seguranca utilizadas para a protecao dos dados;

h) Motivos da demora, no caso de a comunicagéo nao haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que serdo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo;

j) O contato do Encarregado de Protegdo de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possivel
obter maiores informacgdes sobre o ocorrido;

11.8.1. Na hipétese descrita acima, as PARTES atuardo em regime de cooperagao para:

a) Definir e implementar as medidas necessarias para fazer cessar o incidente e minimizar seus
impactos;

b) Prover as informagdes necessarias a apuragao do ocorrido no menor prazo possivel;

c) Definir o padrdo de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, a ANPD e demais
autoridades competentes.

11.9. Os dados obtidos em razao deste contrato serdo armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transac¢des realizadas na aplicagdo de acesso (log), adequado controle
baseado em fungédo (role based access control) e com transparente identificagdo do perfil dos
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transacdo e a franca apuracdo, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento dessas informagdes com terceiros;

11.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO podera ser provocado a colaborar na
elaboragédo do Relatério de Impacto a Protecdo de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos servigos objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

11.11. O CONTRATADO indenizara o CONTRATANTE, em razao do nao cumprimento por parte do
CONTRATADO das obrigacdes previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendacbes das
autoridades de protecado de dados com relagdo ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuizos,
custos e despesas, incluindo-se honorarios advocaticios, multas, penalidades e eventuais dispéndios
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investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do
CONTRATANTE a esse titulo.

11.12. Em caso de responsabilizacdo do Estado por danos e/ou violagdes a LGPD decorrentes do
objeto do contrato, devera ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem
ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislagao.
11.12.1. O CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacgao formulados.

11.13. Os contratos e convénios de que trata o §1° do art. 26 da Lei n.° 13.709/2018 deverao ser
comunicados a ANPD.

11.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides
técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUGAO

12.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execucéo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133/2021, o CONTRATADO que:
13.1.1. Der causa a inexecucgao parcial do contrato;

13.1.2. Der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administracao ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa a inexecugao total do contrato;

13.1.4. Ensejar o retardamento da execugédo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo
justificado;

13.1.5. Apresentar documentacao falsa ou prestar declaracao falsa durante a execugao do contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

13.1.7. Comportar-se de modo inidébneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

13.2. Serao aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infracbes acima descritas as seguintes
sancgoes:

13.2.1. Adverténcia, quando o CONTRATADO der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre
que néo se justificar a imposig¢ao de penalidade mais grave;

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que nao se justificar a imposigdo de penalidade mais
grave;

13.2.3. Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2,13.1.3 e
13.1.4, que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave.

13.2.4. Multa:

13.2.4.1. Moratdria de 1% (um por cento) por dia decorrido, pelo atraso na entrega do material em
relacdo ao prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem.

13.2.4.2. Moratéria de 10% (dez por cento) do valor do bem pela recusa em efetuar o fornecimento
e/ou pela ndo entrega do material, caracterizada em 10 (dez) dias apds o vencimento do prazo de
entrega estipulado.

13.2.4.3. Moratéria de 2% (dois por cento) do valor do bem recusado por dia decorrido, pela demora
em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificacdo da rejeicao.
13.2.4.4. Moratéria de 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado, pela recusa da contratada
em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituicao ndo efetivada nos 05
(cinco) dias que se seguirem a data da rejeigao.

13.2.4.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administracdo a promover a extingdo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso |
do art. 137 da Lei n.° 14.133/2021.
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13.2.4.6. Compensatodria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecucéo total do objeto.

13.3. A aplicacdo das sancdes previstas neste contrato ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigacao
de reparagao integral do dano causado ao CONTRATANTE.

13.4. Todas as sancbes previstas neste contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a
multa, observando-se a Instrugdo Normativa n.° 203/2025/DPGE/CE.

13.4.1. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimacao.

13.5. A aplicacéo das sancbes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério
e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do
art. 158 da Lei n.° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicacao das sancdes serao considerados:

| — A natureza e a gravidade da infracdo cometida;

Il — As peculiaridades do caso concreto;

[l — As circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV — Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V — A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientagbes dos 6rgaos de controle.

13.7. Os atos previstos como infragbes administrativas na Lei n.° 14.133/2021, ou em outras leis de
licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n.° 12.846/2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade juridica do CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste
contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangdes
aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de
administracao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagao
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

13.9. O CONTRATANTE devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de
aplicagao da sancao, informar e manter atualizados os dados relativos as sanc¢des por ele aplicados,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no dmbito do Poder Executivo Federal e
no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceara.

13.10. As sancgdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n.° 14.133/2021.

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo 06rgao ora
CONTRATANTE.

13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolhera a multa por meio de Documento de Arrecadagéo Estadual (DAE), podendo
ser substituido por outro instrumento legal, em nome do CONTRATANTE, se nao o fizer, sera
cobrada em processo de execucgao.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINGAO CONTRATUAL

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipoteses:
| — Quando cumpridas as obrigacbes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto; e,
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Il — Quando mesmo nao cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n.° 14.133/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

a) Na hipotese do inciso Il aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a
rescisao se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2.1. Se a operacgao implicar mudanca da pessoa juridica CONTRATADA, devera ser formalizado
termo aditivo para alteragao subjetiva.

14.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:

14.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.3.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

14.3.3. Indenizagdes e multas.

14.4. A extingdo do contrato nao configura dbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagéo por meio de termo indenizatério.

14.5. Este contrato podera ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de, no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisdes decorrentes do previsto no inciso VIII,
do art. 137, da Lei Federal n.° 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito a indenizacao
de qualquer espécie.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ADEQUAGAO ORGAMENTARIA

15.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta dos recursos provenientes da
dotacdo orgamentaria e financeira da Defensoria Publica Geral do Estado do Ceara (DPGECE),
Orgamento 2026, na seguinte classificacdo orgcamentaria:

06100001.14.126.194.11730.15.449052.1.500.9100000.0.2.01

15.1.1. Detalhamento da Despesa:

15.1.1.1. Agéo: 11730 — ESTRUTURACAO E MELHORIA FiSICA DOS NUCLEOS E UNIDADES DA
DEFENSORIA PUBLICA — DPGE.

15.1.1.2. Elemento de Despesa: 449052 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.1.1.3. Fonte de Recurso: 1.500.9100000 — RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
15.1.1.4. Cdodigo Reduzido do Crédito Orgamentario: 21278

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS ALTERAGOES

16.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.°
14.133/2021.

16.2. O CONTRATADO ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢gdes contratuais, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. Registros que n&o caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebracao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.° 14.133/2021.
CLAUSULA DECIMA SETIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢cdes contidas na
Lei n.° 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as
disposicoes contidas na Lei n.° 8.078/1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e
principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAGAO

18.1. Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021.

18.2. O extrato do presente contrato sera publicado no Diario Oficial Eletrénico da Defensoria Publica
do Estado do Ceara, como condicao indispensavel para sua eficacia e validade, nos termos da
legislagdo em vigor.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA GESTAO E FISCALIZAGAO

19.1. O modelo de gestao contratual consta no Termo de Referéncia, anexo a este contrato.
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19.1. A execugao contratual sera acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente
designado para este fim por meio de portaria do CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no
art. 117 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro do municipio da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litigios que
decorrerem da execugao deste Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela conciliagao,
conforme art. 92, §1°, da Lei n.° 14.133/2021.

20.2. Fica dispensada a assinatura de testemunha nos casos em que a assinatura for
eletrénica/digital, conforme o art. 784, § 4° da Lei n.° 13.105/2015, Cédigo de Processo Civil.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que esta visado pela Assessoria
Juridica do CONTRATANTE, e do qual se extrairam 3 (trés) vias de igual teor e forma, para um sé
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vao assinadas pelos representantes das partes
e pelas testemunhas abaixo.

Fortaleza, de de 2026.
Samia Costa Farias (Nome completo)
DEFENSORA PUBLICA GERAL REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Testemunhas:
1 -
RG:
CPF:
2.
RG:
CPF:
Visto:

(Nome do(a) Assessor(a) Juridico (a) da CONTRATANTE)
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PREGÃO ELETRÔNICO n.º 20260006 – DPGE-CE

PROCESSO SEI n.º 26.0.000001109-5

NÚMERO COMPRASNET: 90006/2026

















A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na Avenida Pinto Bandeira, n.º 1.111, Luciano Cavalcante, em Fortaleza/Ceará, CEP 60.811-170, por intermédio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 8.395, de 27 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial da Defensoria Pública, em 28 de novembro de 2025, que ora integra os autos, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, exclusivamente para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, e/ou as Cooperativas, que se enquadrem no disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007 que se encontrem aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido nos termos Lei Complementar nº 123/2006.



1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO MODO DE DISPUTA

1.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência.

1.2. O modo de disputa será o Aberto e Fechado.



2. DA FORMA DE FORNECIMENTO

2.1. A forma de fornecimento será PARCELADA.



3. DA BASE LEGAL

3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações; Lei Estadual n.º 18.417, de 11 de julho de 2023; Lei Federal n.º 14.682, de 20 de setembro de 2023; Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Estadual n.º 35.067, de 21 de dezembro de 2022, e suas alterações; Decreto Estadual n.º 35.283, de 19 de janeiro de 2023; Decreto Estadual n.º 27.624, de 22 de novembro 2004; Instrução Normativa n.º 203/2025/DPGE/CE, Instrução Normativa n.º 206/2025/DPGE/CE, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.



4. DO OBJETO

4.1. O objeto da licitação é a AQUISIÇÃO DE NOBREAKS, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.



5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO

5.1. Este Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.defensoria.ce.def.br/licitacoes e www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Compras.gov.br, no endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, pela Pregoeira Nídia de Matos Nunes.

5.3. A audiência requerida por representante de licitante ou interessado em participar de licitação, com o fito de despachar sobre recurso ou impugnação de sua autoria junto à Comissão de Contratação da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, será realizada por meio presencial ou eletrônico e remoto, com o uso de solução tecnológica de videoconferência. Tal formalidade não se aplica no caso de simples instruções, tais como, provocações sobre datas, estágio de tramitação e demais orientações meramente procedimentais, sem qualquer intervenção de mérito, que serão prestadas pela equipe de apoio da Comissão de Contratação.

5.4. A equipe de apoio atende pelo telefone de n.º (85) 3194.5023 e pelo e-mail: licitacao@defensoria.ce.def.br.



6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:   15/04/2026.

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:   28/04/2026, às 09:30.

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:   28/04/2026, às 09:30.

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônico.



7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

7.1. Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, Av. Pinto Bandeira, n.º 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza – Ceará, CEP 60.811-170, CNPJ n.º 02.014.521/0001-23.

7.2. Horário de expediente da Comissão de Contratação: das 8h às 12h e das 13h às 17h.



8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária e financeira da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará (DPGECE), Orçamento 2026, na seguinte classificação orçamentária:

06100001.14.126.194.11730.15.449052.1.500.9100000.0.2.01

8.1.1. Detalhamento da Despesa:

8.1.1.1. Ação: 11730 - ESTRUTURAÇÃO E MELHORIA FÍSICA DOS NÚCLEOS E UNIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA - DPGE.

8.1.1.2. Elemento de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.1.1.3. Fonte de Recurso: 1.500.9100000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

8.1.1.4. Código Reduzido do Crédito Orçamentário: 21278



9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP- Brasil.

9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

9.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Comissão de Contratação responsável pelo processamento das licitações, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

9.3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9.4. Para o ITEM I, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.º 123/2006, conforme tabela constante do item 2 do Anexo I – Termo de Referência.

9.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

9.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n.º 14.133/2021, e para o microempreendedor individual – MEI, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006.

9.6. Não poderão disputar esta licitação:

9.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos.

9.6.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o §1º do art. 14 da Lei n.º 14.133/2021.

9.6.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

9.6.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

9.6.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo social atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não atendam o art. 16 da Lei n.º 14.133/2021.

9.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.

9.6.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

9.6.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

9.6.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

9.6.11. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei.

9.6.12. Consórcio, qualquer que seja sua constituição, conforme justificativa constituída nos autos, nos termos do art. 15, caput, da Lei n.º 14.133/2021.



10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10.3 abaixo.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração.

10.2.1. As decisões do pregoeiro, sempre que necessário, se darão baseadas nos pareceres e laudos emitidos pelas áreas técnicas e jurídicas da Defensoria Pública do Estado do Ceará, nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 24 do Decreto N.º 35.067/2022.

10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, o pregoeiro poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@defensoria.ce.def.br, até as 23h59min, com a informação do n.º do pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação.

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.



11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 76.976,00 (setenta e seis mil novecentos e setenta e seis reais), conforme os custos unitários apostos na tabela constante do item 2 do Anexo I – Termo de Referência.



12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

12.1.2. Deve ser anexada junto à proposta declaração de que o fabricante e o produto, quando for o caso, compõem o Credenciamento de Fabricantes Informatizados – CFI do BNDES, modalidade FINAME, e que o credenciamento está dentro do prazo de validade.

12.2. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável uma vez por igual período, contado da convocação do pregoeiro, os documentos de habilitação.

12.3. Para efeito de julgamento das propostas eletrônicas, o valor a ser informado no sistema eletrônico, pelos licitantes situados no Estado do Ceará, será o valor deduzido do percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), correspondente à média das diferenças de alíquotas interestaduais do ICMS, nos termos do disposto no Decreto Estadual n.º 27.624/2004.

12.3.1. A dedução acima referida não se aplica ao fornecimento de produtos isentos e não tributados, e, na hipótese de a alíquota interna ser inferior ao percentual de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), devendo neste caso, ser aplicado o percentual correspondente à alíquota cobrada.

12.4. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei n.º 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação.

12.4.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário.

12.4.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo estabelecido pelo pregoeiro, ensejará a preclusão desse direito, resultando na inabilitação e/ou desclassificação do licitante.

12.5. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos não implicará a desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete ao pregoeiro mediante diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.4 para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade.

12.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

12.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

12.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.

12.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

12.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021;

12.6.4.1. Quando solicitado pela Administração, a comprovação da reserva de cargo poderá se dar da seguinte forma:

I – Realização de processos seletivos;

II – Divulgação ampla das oportunidades de vagas em meios acessíveis, tais como: internet, rádio, televisão, jornais de grande circulação;

III – Programas de inclusão promovidos pela licitante;

IV – Parcerias com entidades especializadas na busca ativa por candidatos que se enquadrem nas condições previstas neste subitem.

12.6.4.2. É admissível outros meios legais de prova que demonstrem esforços concretos para o preenchimento das vagas de que trata o subitem 12.6.4.

12.6.5. Desenvolve programa de integridade nos termos previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021, quando for o caso.

12.7. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 12.6.1. ao 12.6.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e neste Edital.

12.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas no sistema, até a abertura da sessão pública.

12.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.



13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório de todos os campos solicitados no sistema, tais como: valor unitário e total; marca/fabricante; modelo/versão; descrição detalhada do objeto, contendo a especificação do Termo de Referência.

13.1.1. O não preenchimento correto dos campos ensejará a desclassificação do licitante.

13.1.2. Os preços globais deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais.

13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, e quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.

13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sua apresentação.

13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.

13.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.



14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação.

14.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

14.8. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema, conforme disposto no §3º do art. 37 do Decreto n.º 35.067/2022.

14.9. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ao último por eles ofertados e registrados pelo sistema.

14.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) utilizando como referência o valor unitário do item.

14.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

14.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

14.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

14.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele mesmo no sistema.

14.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 14.11 possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o pregoeiro, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

14.14. Será adotado o modo de disputa “aberto e fechado” no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

14.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

14.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da melhor oferta e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

14.14.3. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

14.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 14.14.2, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no subitem 14.14.3.

14.14.5. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

14.14.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem crescente, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 38 do Decreto n.º 35.067/2022.

14.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

14.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes.

14.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, sem prejuízos dos atos realizados.

14.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

14.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

14.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas ou lances, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

14.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta ou lance em ato contínuo à classificação;

14.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021;

14.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, comprovado mediante a apresentação do Selo Empresa Amiga da Mulher, criado pela Lei Federal n.º 14.682, de 20 de setembro de 2023, ou por quaisquer outros selos que representem ações de equidade entre homens e mulheres, criados pelos Estados e/ou Distrito Federal.

14.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme as diretrizes estabelecidas pela Controladoria-Geral do Estado ou, em sua ausência, pela Controladoria-Geral da União para as empresas privadas.

14.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

14.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;

14.22.2. Empresas brasileiras;

14.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

14.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187/2009.

14.23. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata a lei, proceder-se-á o sorteio das propostas empatadas, pelo sistema Compras.gov.br, conforme Acórdão TCU n.º 723/2024-Plenário.

14.23.1. Na impossibilidade do sorteio pelo sistema Compras.gov.br, serão adotadas as seguintes providências, a ser realizado em ato público:

I – Será comunicado, por meio do sistema, a data, o horário, o sítio eletrônico onde será realizado o sorteio, bem como a plataforma de transmissão ao vivo;

II – A data e o horário serão comunicados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a realização do sorteio;

III – O resultado do sorteio será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

14.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

14.24.1. A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

14.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

14.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

14.25. A proposta deverá conter todas as especificações do objeto em atendimento ao Anexo I – Termo de Referência.

14.26. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado para, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável uma vez por igual período na forma do art. 49 do Decreto Estadual n.º 35.067/2022, após a negociação realizada, anexar a proposta adequada ao último lance por ele ofertado, acompanhada de catálogos, folders, fichas técnicas ou documentos equivalentes emitidos pelo fabricante, contendo informações claras e suficientes que permitam a identificação dos produtos, tais como: marca, fabricante, composição, características técnicas, rendimento, indicação de uso, acabamento e demais parâmetros pertinentes, de acordo com as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência.

14.27. O prazo de validade da proposta readequada não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da sua apresentação.

14.28. Nos termos do Decreto Estadual n.º 27.624/2004, o licitante melhor classificado situado no Estado do Ceará deverá apresentar a proposta com o valor acrescido do diferencial referido no subitem 12.4, mediante a utilização da seguinte fórmula:

VFP =   VPV

 0,925

Onde: 

VFP = Valor Final da Proposta, acrescido da alíquota de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento);

VPV = Valor da Proposta Vencedora após o encerramento da disputa eletrônica anunciado pelo sistema;

0,925 = Fator de Reversão correspondente a 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), que foram deduzidos antes da disputa.



15. DA FASE DE JULGAMENTO

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, observado o previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 9.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

I – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

II – Certificado de Registro Cadastral (CRC) CE.

III – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e

IV – Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes).

15.1.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n.º 8.429/1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

15.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontada no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

15.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

15.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

15.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

15.5. As decisões do pregoeiro se darão baseadas nos pareceres e laudos, nos termos previstos no subitem 10.2.1. deste Edital.

15.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

15.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 14.26. deste Edital.

15.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

15.9. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao referido benefício.

15.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

15.11. Será desclassificada a proposta vencedora que:

15.11.1. Contiver vícios insanáveis.

15.11.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência.

15.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ao definido para a contratação. No caso de agrupamento de itens, a proposta final para o grupo não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração.

15.11.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

15.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

15.11.6. Não apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com o Edital, quando exigida.

15.12. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, não é motivo de desclassificação.

15.13. A inexequibilidade da proposta, conforme disposto no art. 55 do Decreto Estadual n.º 35.067/2022, alterado pelo art. 1º do Decreto Estadual n.º 36.863/2025, somente será reconhecida após a realização de diligência pela(s) área(s) técnica e/ou jurídica da Defensoria Pública do Estado do Ceará, conforme o caso, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.



16. DA FASE DE HABILITAÇÃO

16.1. Os documentos previstos no item 12 do Anexo I - Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

16.2. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, nos documentos de habilitação por eles abrangidos.

16.3. A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a exigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente vencedor.

16.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

16.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação previstas neste Edital.

16.6. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado.

16.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados pela matriz ou pela filial que estiver participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

16.8. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

16.9. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.



17. DOS RECURSOS

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.º 14.133/2021.

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento da proposta, ou da habilitação ou inabilitação.

17.3. Quando a decisão do pregoeiro importar em abertura de prazo recursal, será comunicada a retomada da sessão pública com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame.

17.3.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

17.7.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao pregoeiro e demais interessados.

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber, e na Comissão de Contratação no endereço constante no subitem 7.1 deste Edital.



18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou culpa:

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

18.1.2.5. Deixar de apresentar o catálogo juntamente com a proposta;

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

18.1.5. Fraudar a licitação;

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.

18.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

18.2.1. Advertência;

18.2.2. Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – A natureza e a gravidade da infração cometida;

II – As peculiaridades do caso concreto;

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

18.4. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, conforme §3º do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021.

18.5. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.6. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 1% (um por cento) do valor do contrato licitado.

18.7. Para as infrações previstas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

18.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

18.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

18.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

18.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

18.12.1. A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá ao disposto no art. 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

18.13. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.



19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior.

19.2. O sistema gerará o relatório de disputa e de adjudicação e homologação.



20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.1.1. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da contratação, bem como a apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará, conforme art. 25, inciso I, do Decreto Estadual n.º 35.322/2023, e, quando for o caso, o comprovante do recolhimento da garantia contratual, na forma estabelecida no Termo de Referência.

20.2.1. Na assinatura do contrato se faz necessário, ainda, a comprovação de que o fabricante e o produto compõem o Credenciamento de Fabricantes Informatizados – CFI do BNDES, modalidade FINAME, e que o credenciamento está dentro do prazo de validade.

20.3. Na hipótese de sociedades empresárias estrangeiras, estas deverão apresentar, conforme o caso, o registro perante a entidade profissional competente no Brasil, no momento da contratação, conforme §7º do art. 67 da Lei 14.133/2021.

20.4. Será exigida, ainda, a comprovação de abertura de conta no Banco BRADESCO.

20.5. Quando o adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou se recusar a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato.

20.6. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação estão definidas, conforme o caso, nos Anexos I e III – Termo de Referência e Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

20.7. Da Subcontratação

20.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, em razão da devida justificativa exposta no Termo de Referência, conforme Acórdão 2450/2025 – TCU – Plenário.

20.8. Da Garantia Contratual

20.8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.



21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital para a fase externa se iniciam e se vencem somente nos dias e horários de expediente da Comissão de Contratação. Os demais prazos se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de expediente do contratante.

21.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.5.1. Erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, serão sanados pelo pregoeiro mediante decisão em despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme inciso VIII do art. 24, o § 4º do art. 75 e o inciso V do art. 98, todos do Decreto Estadual n.º 35.067/2022.

21.5.2. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da proposta, passível de correção, os erros aritméticos, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

21.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.7. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório.

21.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital pelo pregoeiro e/ou o não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante.

21.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.

21.10. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

21.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

21.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência

ANEXO II – Carta Proposta

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato



Fortaleza/CE, (data da assinatura digital).











_______________________________________________

SAMUEL DE ARAÚJO MARQUES

SECRETÁRIO EXECUTIVO

(Ordenador de Despesas)









_____________________________________________

FRANCISCO JOSÉ VERAS DE ALBUQUERQUE

ASSESSOR JURÍDICO





ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Processo SEI n.º 26.0.000001109-5

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SETIN



1. DO OBJETO

1.1. AQUISIÇÃO DE NOBREAKS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, com a forma de fornecimento PARCELADA.



2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 76.976,00 (setenta e seis mil novecentos e setenta e seis reais), conforme tabela abaixo:



		ITEM ÚNICO – EXCLUSIVO ME E EPP (PRODUTOS COM CÓDIGO FINAME)



		ITEM

		ESPECIFICAÇÃO

		UNID.

		QUANT. ESTIMADA

		VALOR UNIT (R$)

		VALOR TOTAL (R$)



		1

		NOBREAKS DE 700 VA

		UNIDADE

		200

		R$ 384,88

		R$ 76.976,00



		VALOR TOTAL ESTIMADO:

		R$ 76.976,00





Obs.: Havendo divergências entre as especificações constantes deste Termo de Referência e aquelas registradas no sistema eletrônico de compras, prevalecerão as condições estabelecidas neste documento.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Estadual nº 34.450/2021.

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.

2.4. Da especificação detalhada

2.4.1. Especificações Técnicas Mínimas:

2.4.1.1. Potência nominal de pico: 700 VA / 350 W.

2.4.1.2. Topologia: Interativo.

2.4.1.3. Forma de onda em modo Bateria: Semi Senoidal (retangular).

2.4.1.4. Frequência de saída em modo Bateria: 60 Hz ±1 Hz.

2.4.1.5. Frequência de entrada: 50/60 Hz ±3 Hz.

2.4.1.6. Tensão nominal de entrada: bivolt automático 120V~ ±20% (96-144 V~) / 220 V~ ±20% (176-264 V~).

2.4.1.7. Tensão nominal de saída: 120 V~.

2.4.1.8. Regulação da tensão de saída: Modo Rede: 120V~ ±10%; Modo Bateria: 120V~ ±5%.

2.4.1.9. Tomadas de saída: 4 tomadas de 10 A (NBR 14136).

2.4.1.10. Bateria interna: 1 selada (VRLA) 12 V 7 Ah.

2.4.1.11. Religamento automático 4: o nobreak reinicia automaticamente quando a rede elétrica volta à normalidade, mesmo quando a bateria está descarregada.

2.4.1.12. Deve permitir ligar o nobreak mesmo na ausência de energia elétrica.

2.4.1.13. Sinalizações audiovisuais: status da bateria e indicação de sobrecarga via LEDs e alertas sonoros.



2.4.2. Da garantia

2.4.2.1. De no mínimo 12 (doze) meses, fornecida pelo fabricante do produto.

2.4.2.2. Do tipo balcão, prestada pelo fabricante ou por rede de assistência técnica autorizada, com cobertura no território nacional.

2.4.2.3. A garantia destina-se a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

2.4.2.3.1. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

2.4.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

2.4.2.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

2.4.2.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

2.4.2.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

2.4.2.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

2.4.3. O produto deve ter código FINAME, em razão do recurso financeiro. 

2.4.4. A exigência de que os nobreaks possuam código FINAME ativo decorre do planejamento financeiro da contratação, considerando a possibilidade de utilização de linha de financiamento junto ao BNDES para viabilizar a aquisição. 

2.4.5. A inclusão do requisito visa assegurar que os equipamentos estejam aptos às condições de elegibilidade exigidas por essa modalidade de crédito, prevenindo incompatibilidades que possam comprometer a operacionalização da fonte de recurso eventualmente adotada. 

2.4.6. Ressalta-se que o mercado dispõe de diversos fabricantes com produtos credenciados no FINAME, não havendo restrição indevida à competitividade. 



3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1. O prazo de vigência do contrato é de 01 (um) ano, contado da sua assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente atesto que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO.

3.1.1. Eventual prorrogação somente poderá ocorrer para assegurar a conclusão do objeto contratado, desde que devidamente justificada e autorizada pela autoridade competente



4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, anexado a este Termo.



4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual e com as diretrizes de logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, definidos em regulamento do Poder Executivo Estadual, conforme art. 6º do Decreto Estadual nº 35.283/2023.



5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação, anexado a este Termo.



6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Subcontratação

6.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, em razão da devida justificativa  exposta no Estudo Técnico Preliminar, conforme Acórdão 2450/2025-TCU-Plenário.

6.2. Garantia contratual

6.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

6.3. Sustentabilidade

6.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

I – A presente contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 5º e do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solução adotada considerar critérios ambientais compatíveis com a natureza do objeto.

II – Os equipamentos deverão atender às normas técnicas e regulamentações aplicáveis quanto à eficiência energética e segurança elétrica, contribuindo para o uso racional de energia e mitigação de impactos ambientais, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia (Lei nº 10.295/2001).

III – As baterias e demais componentes eletroeletrônicos deverão observar as disposições da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), especialmente quanto à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e à destinação final ambientalmente adequada.

IV – Deverá ser assegurada, quando aplicável, a possibilidade de substituição de baterias e manutenção dos equipamentos, com vistas à ampliação da vida útil e à redução da geração de resíduos eletrônicos, em consonância com os princípios da eficiência e da sustentabilidade na Administração Pública.

6.4. Folder, catálogo técnico ou documento equivalente

6.4.1. A licitante deverá apresentar folder, catálogo técnico ou documento equivalente do fabricante dos nobreaks ofertados, contendo especificações técnicas detalhadas do equipamento.

6.4.2. O material apresentado deverá permitir a verificação do atendimento integral às exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente quanto à potência nominal, tipo de tecnologia, autonomia, tensão de entrada e saída, número de tomadas, proteções elétricas, interface de comunicação, garantia e demais características exigidas.

6.4.3. Serão aceitos documentos em formato digital, desde que contenham informações claras, completas e compatíveis com o modelo ofertado, podendo a Administração realizar diligências para confirmação das especificações junto ao fabricante.

6.4.4. A ausência do folder/catálogo ou a apresentação de documento que não permita a comprovação das especificações técnicas poderá ensejar a desclassificação da proposta.



7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 01 (um) ano, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.

7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

7.2. Condições de Entrega

7.2.1. O objeto contratual deverá ser entregue na sede da Defensoria Pública do Estado do Ceará, localizada na Av. Pinto Bandeira, nº 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, CEP 60.811-170, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.2.1.1. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme demanda da Administração, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, no horário de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h.

7.2.1.2. O prazo máximo para cada entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, devendo os equipamentos ser entregues devidamente acondicionados, acompanhados da respectiva nota fiscal, manuais e termos de garantia.

7.2.2. Cronograma de entrega:

		PARCELA

		COMPOSIÇÃO DA PARCELA

		QUANTIDADE

		PRAZO DE ENTREGA



		1ª

		Nobreak

		100

		Prazo de até 30 (trinta) dias corridos para entrega, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser emitida após a assinatura do contrato. 



		2ª

		Nobreak

		100

		Entrega conforme a demanda da Instituição, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, observado o mesmo prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos para cada solicitação. 





*O cronograma de execução poderá ser ajustado, sempre que necessário, de acordo com as demandas e necessidades institucionais, mediante justificativa e prévio alinhamento entre as partes.

7.2.2. A quantidade ou prazo da entrega excepcionalmente poderão sofrer alterações por parte do contratante, devendo o contratado ser informado de forma antecipada de no mínimo 15 (quinze) dias antes do prazo previsto para entrega.

7.2.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.2.3.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados  e aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

7.3. Da Garantia, manutenção e assistência técnica

7.3.1. O prazo de garantia do bem objeto da contratação é aquele estabelecido pelo fabricante.

7.3.2. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.



8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente designado para este fim pelo contratante, ou pelo respectivo substituto, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.7.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal  quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.



9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

9.1. Recebimento do Objeto

9.1.1. Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta, nos termos do art. 140, II, “a” da Lei nº 14.133/2021.

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens objeto da contratação, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.1.8. Para fins de recebimento/entrada no estoque a Contratada deverá estar devidamente cadastrada e com situação regular no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.

9.2. Liquidação

9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

9.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

9.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 12.3 deste Termo.

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

9.3. Prazo de pagamento

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

9.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção monetária.

9.4. Forma de pagamento

9.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241/2012.

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.5. Antecipação de Pagamento

9.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, nos termos do art. 145, caput, da Lei nº 14.133/2021.



10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e seus anexos.

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo.

10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado.

10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021.

10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo.

10.7. Aplicar as sanções previstas na Lei e Edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado.

10.8. Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário (com uma versão em português), e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

11.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, conforme art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 

11.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, cuja inadimplência do contratado, não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, conforme art. 121, caput e § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

11.10. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade.



I – A presente contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 5º e do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solução adotada considerar critérios ambientais compatíveis com a natureza do objeto.

II – Os equipamentos deverão atender às normas técnicas e regulamentações aplicáveis quanto à eficiência energética e segurança elétrica, contribuindo para o uso racional de energia e mitigação de impactos ambientais, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia (Lei nº 10.295/2001).

III – As baterias e demais componentes eletroeletrônicos deverão observar as disposições da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), especialmente quanto à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e à destinação final ambientalmente adequada.

IV – Deverá ser assegurada, quando aplicável, a possibilidade de substituição de baterias e manutenção dos equipamentos, com vistas à ampliação da vida útil e à redução da geração de resíduos eletrônicos, em consonância com os princípios da eficiência e da sustentabilidade na Administração Pública.

11.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.

11.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

11.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.

11.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.



12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

12.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

12.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.2.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

12.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

12.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 de 16 de dezembro de1971;

Habilitações fiscal, social e trabalhista

12.3. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

12.3.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.3.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

12.3.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.3.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

12.3.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

12.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

12.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

12.3.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado de microempreendedor – CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado.

12.3.9. Os documentos enumerados no subitem 12.3, poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. Quanto à comprovação de atendimento do disposto nos subitens 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 deverá ser feita na forma da legislação específica.

12.3.10. Para os Estados e Municípios que emitem prova de regularidade fiscal em separado, os proponentes deverão apresentar as respectivas certidões.

12.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

12.3.12. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado uma vez por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.

12.3.13. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

12.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.



13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária e financeira da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará (DPGECE), Orçamento 2026, na seguinte classificação orçamentária:

06100001.14.126.194.11730.15.449052.1.500.9100000.0.2.01

13.1.1. Detalhamento da Despesa:

13.1.1.1. Ação: 11730 - ESTRUTURAÇÃO E MELHORIA FÍSICA DOS NÚCLEOS E UNIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA - DPGE.

13.1.1.2. Elemento de Despesa: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

13.1.1.3. Fonte de Recurso: 1.500.9100000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

13.1.1.4. Código Reduzido do Crédito Orçamentário: 21278



14. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A – Estudo Técnico Preliminar com Análise de Riscos















(assinado digitalmente)

Irisvaldo de Castro Sousa Mota 

Gerente de Suporte Técnico - Gestor do Contrato

Secretaria de Tecnologia da Informação

ANEXO A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR COM ANÁLISE DE RISCOS



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

1.1. A necessidade institucional a ser atendida consiste na implementação de solução de fornecimento ininterrupto de energia elétrica (nobreaks), destinada à proteção da infraestrutura crítica de tecnologia da informação e dos microcomputadores utilizados nas atividades finalísticas e administrativas da Defensoria Pública do Estado do Ceará. Registra-se, ainda, que não há equipamentos disponíveis em estoque ou passíveis de remanejamento interno, inexistindo solução alternativa no âmbito patrimonial da Instituição para suprir a demanda identificada.

1.2. A infraestrutura tecnológica da Instituição constitui base indispensável ao cumprimento de sua missão constitucional, especialmente diante da capilaridade do atendimento e da digitalização dos fluxos de trabalho. O funcionamento regular dos sistemas corporativos, o acesso às plataformas do Poder Judiciário, a tramitação de processos eletrônicos, a comunicação institucional e o armazenamento de informações sensíveis dependem diretamente da disponibilidade de ativos como firewalls, links de internet, switches e servidores de arquivos, geridos pela Secretaria de Tecnologia da Informação (SETIN).

1.3. De igual relevância são os microcomputadores utilizados por Defensores(as) Públicos(as), servidores(as) e colaboradores(as), os quais representam o ponto de acesso direto à infraestrutura tecnológica. Por meio desses equipamentos são realizados atendimentos à população, elaboradas peças processuais, efetuados registros administrativos e executadas atividades essenciais à atuação institucional. A indisponibilidade desses recursos compromete imediatamente o fluxo de trabalho e impacta a continuidade do serviço público prestado.

1.4. Nesse contexto, a proteção da infraestrutura tecnológica insere-se no dever institucional de assegurar a continuidade do serviço público essencial, resguardar o patrimônio tecnológico, preservar a integridade das informações processuais e administrativas e mitigar riscos operacionais.

1.5. Entre os fatores que evidenciam a necessidade de adoção de solução de energia ininterrupta destacam-se as recorrentes quedas, oscilações e picos no fornecimento de energia elétrica em diversas regiões do Estado. Tais eventos podem ocasionar desligamentos abruptos de equipamentos, perda ou corrupção de dados, danos a componentes eletrônicos, interrupções imediatas das atividades e retrabalho institucional, além de potenciais custos adicionais com manutenção e recuperação de informações.

1.6. Atualmente, parte significativa dos ativos de rede e dos microcomputadores não dispõe de proteção por meio de nobreaks, configurando lacuna relevante entre o grau de criticidade da infraestrutura tecnológica e o nível de mitigação de riscos existente. Essa vulnerabilidade aumenta a exposição da Instituição a impactos operacionais incompatíveis com a natureza essencial de suas atribuições.

1.7. A adoção de solução de fornecimento ininterrupto de energia apresenta-se, portanto, como medida preventiva e estruturante, alinhada às boas práticas de governança e gestão de riscos em tecnologia da informação, promovendo maior estabilidade operacional, proteção ao patrimônio público e previsibilidade administrativa.

1.8. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade identificar, analisar e comparar as alternativas técnicas disponíveis para atendimento dessa demanda, formalizada por meio do Documento de Formalização da Demanda nº 129/2025, bem como avaliar sua viabilidade técnica, operacional e econômica, fornecendo os elementos necessários à adequada instrução do processo de contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.



2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO.

2.1. A contratação deverá observar os requisitos técnicos e operacionais mínimos necessários para assegurar o fornecimento ininterrupto de energia aos equipamentos protegidos, garantindo, de forma resiliente, o acesso aos sistemas de gestão judicial, a continuidade do atendimento ao público e a execução das atividades finalísticas durante eventuais interrupções no fornecimento de energia elétrica.

2.2. Requisitos funcionais

2.2.1. Assegurar a continuidade mínima das atividades institucionais durante interrupções no fornecimento de energia elétrica, permitindo o encerramento seguro de procedimentos em andamento e o salvamento de informações.

2.2.2. Proteger os ativos de tecnologia da informação contra danos decorrentes de surtos, picos de energia, variações de tensão e desligamentos abruptos.

2.2.3. Garantir a disponibilidade dos sistemas corporativos, das plataformas do Poder Judiciário e dos serviços digitais indispensáveis à execução das atividades finalísticas e administrativas.

2.2.4. Preservar a integridade dos dados institucionais, evitando perda ou corrupção de informações processuais e administrativas.

2.2.5. Reduzir riscos operacionais e custos associados à manutenção corretiva, substituição de equipamentos e retrabalho institucional.

2.3. Requisitos de Segurança da Informação

2.3.1. A solução contratada deverá estar em conformidade com as normas, políticas e procedimentos de segurança da informação adotados pela CONTRATANTE.

2.3.2. A CONTRATADA deverá garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações e dos sistemas aos quais eventualmente tenha acesso durante a execução contratual.

2.3.3. O instrumento convocatório e o contrato deverão prever cláusulas específicas de responsabilidade e sanções aplicáveis em caso de descumprimento das obrigações relacionadas à segurança da informação e à proteção de dados.

2.4. Requisitos de Garantia e Suporte

2.4.1. Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo, abrangendo defeitos de fabricação, falhas de componentes e mau funcionamento decorrente de uso regular.

2.4.2. A garantia deverá ser prestada pelo fabricante ou por rede de assistência técnica autorizada, com cobertura no território nacional.

2.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento para registro e acompanhamento de chamados técnicos durante todo o período de garantia.

2.4.4. Deverão ser fornecidos manuais técnicos, orientações de uso e recomendações de operação e conservação dos equipamentos.

2.5. Execução contratual

2.5.1. O prazo de vigência do contrato é de 01 (um) ano, contado da sua assinatura.

2.5.2. O fornecimento será integral, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

2.5.3. Os equipamentos deverão ser entregues integralmente no seguinte endereço: Avenida Pinto Bandeira, nº 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza – CE, CEP 60.811-170, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Para fins de agendamento e demais orientações logísticas, poderá ser utilizado o telefone (85) 3194-5050.

2.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2.6.1. A presente contratação refere-se ao fornecimento de nobreaks, com requisitos técnicos previamente definidos, garantia mínima estabelecida e obrigações claras quanto à assistência técnica e ao suporte durante o período contratual.

2.6.2. Trata-se de bem comum, padronizado e amplamente disponível no mercado, cujo fornecimento não exige execução fracionada, especialização complementar ou integração de múltiplas etapas que justifiquem a transferência parcial de obrigações a terceiros.

2.6.3. A admissão de subcontratação, nesse contexto, não agregaria vantagem técnica ou operacional à execução contratual e poderia comprometer a clara definição das responsabilidades, dificultar a fiscalização e gerar riscos quanto ao cumprimento dos prazos de entrega, garantia e suporte técnico, especialmente considerando a criticidade dos equipamentos para a continuidade das atividades institucionais.

2.6.4. Dessa forma, a vedação à subcontratação mostra-se medida adequada, proporcional e alinhada à natureza do objeto, assegurando maior controle administrativo, rastreabilidade das obrigações e eficiência na execução contratual.

2.7. Não será exigida garantia contratual.

2.8. É vedada a participação de consórcio.

2.8.1. A presente contratação refere-se ao fornecimento de bem comum, padronizado e amplamente disponível no mercado, com especificações técnicas objetivamente definidas e execução contratual simples, sem complexidade técnica ou operacional que demande a conjugação de capacidades econômicas ou técnicas de múltiplas empresas.

2.8.2. O objeto não envolve alta especialização, grande vulto financeiro ou riscos que justifiquem a formação de consórcio para ampliação de competitividade ou viabilidade de execução. Ao contrário, trata-se de fornecimento que pode ser regularmente executado por empresas do ramo, individualmente consideradas.

2.8.3. Ademais, a admissão de consórcio poderia introduzir maior complexidade na gestão e fiscalização contratual, especialmente quanto à definição de responsabilidades, à aplicação de penalidades e ao cumprimento de obrigações relativas à entrega, garantia e suporte técnico.

2.8.4. Dessa forma, a vedação à participação de consórcio mostra-se medida adequada, proporcional e alinhada à natureza do objeto, não restringindo indevidamente a competitividade, mas assegurando maior simplicidade, eficiência e segurança na execução contratual.

2.9. Sustentabilidade 

2.9.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

2.9.1.1. A presente contratação observará os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos do art. 5º e do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, devendo a solução adotada considerar critérios ambientais compatíveis com a natureza do objeto.

2.9.1.2. Os equipamentos deverão atender às normas técnicas e regulamentações aplicáveis quanto à eficiência energética e segurança elétrica, contribuindo para o uso racional de energia e mitigação de impactos ambientais, em conformidade com as diretrizes da Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia (Lei nº 10.295/2001).

2.9.1.3. As baterias e demais componentes eletroeletrônicos deverão observar as disposições da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), especialmente quanto à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e à destinação final ambientalmente adequada.

2.9.1.4. Deverá ser assegurada, quando aplicável, a possibilidade de substituição de baterias e manutenção dos equipamentos, com vistas à ampliação da vida útil e à redução da geração de resíduos eletrônicos, em consonância com os princípios da eficiência e da sustentabilidade na Administração Pública.

2.10. Condições de recebimento e de pagamento

2.10.1. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pela fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.

2.10.2. Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

2.10.3. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

2.10.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

2.10.5. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241/2012.

2.10.6. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento, nos termos do art. 145, caput, da Lei nº 14.133/2021.

2.10.7. Para fins de recebimento/entrada no estoque e posterior pagamento, a Contratada deverá estar devidamente cadastrada e com situação regular no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.

2.11. O produto deve ter código FINAME, em razão do recurso financeiro. 

2.11.1. A exigência de que os nobreaks possuam código FINAME ativo decorre do planejamento financeiro da contratação, considerando a possibilidade de utilização de linha de financiamento junto ao BNDES para viabilizar a aquisição.

2.11.2. A inclusão do requisito visa assegurar que os equipamentos estejam aptos às condições de elegibilidade exigidas por essa modalidade de crédito, prevenindo incompatibilidades que possam comprometer a operacionalização da fonte de recurso eventualmente adotada.

2.11.3. Ressalta-se que o mercado dispõe de diversos fabricantes com produtos credenciados no FINAME, não havendo restrição indevida à competitividade.

2.12. Da habilitação jurídica

2.12.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

2.12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

2.12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

2.12.1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

2.12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

2.12.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

2.12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

2.12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

2.12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;

2.13. Habilitação fiscal, social e trabalhista

2.13.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

2.13.1.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

2.13.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

2.13.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.13.1.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

2.13.1.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943.

2.13.2. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

2.13.3. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

2.13.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, uma vez que o certificado de microempreendedor – CCMEI, supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio certificado.

2.13.5. Os documentos enumerados no subitem 2.13, poderão ser substituídos ou suprimidos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. Quanto à comprovação de atendimento do disposto nos subitens 2.13.1.3, 2.13.1.4. e 2.13.1.5 deverá ser feita na forma da legislação específica.

2.13.6. Para os Estados e Municípios que emitem prova de regularidade fiscal em separado, os proponentes deverão apresentar as respectivas certidões.

2.13.7. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.13.8. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.

2.13.9. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

2.13.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.



3. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

3.1. O levantamento de mercado foi realizado por meio de consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como mediante pesquisa junto a fornecedor do mesmo ramo do objeto, com o objetivo de identificar soluções disponíveis e modelos de contratações adotados pela Administração Pública.

3.2.Foram analisadas as alternativas de locação e aquisição de nobreaks de baixa potência (700 VA), compatíveis com a demanda institucional.

3.2.1. Locação de equipamentos (nobreaks)

3.2.1.1. Em consulta realizada junto ao fornecedor Engetron, foram obtidas informações relativas à locação de nobreaks de pequeno porte (700 VA e 1500 VA), tendo sido apresentado valor unitário de R$ 458,90 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos) para os equipamentos de menor capacidade (700 VA), conforme documentação anexa.

		SOLUÇÃO 01 – Locação de equipamento 



		Objeto 

		Quantidade

		Unidade de Medida 

		Valor Unitário

		Valor Mensal

		Valor Anual

(12 meses)



		Nobreak 

		200

		Mês

		R$ 458,90

		R$ 91.780,00

		R$ 1.101.360,00







3.2. Aquisição de Equipamentos (nobreaks). 

3.2.1. Para a solução de aquisição, foi identificada contratação direta divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) pela Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, referente à aquisição de estabilizadores de tensão e nobreaks de 700 VA, cujo valor unitário contratado foi de R$ 384,88 (trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme documentação anexa.

		SOLUÇÃO 02 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS



		OBJETO

		UNID. DE MEDIDA

		QUANTIDADE

		VALOR UNITÁRIO

		VALOR GLOBAL



		Nobreak

		Unidade

		200

		R$ 384,88

		R$ 76.976,00







3.3. Os valores unitários observados nessas contratações foram utilizados como parâmetro de referência para a estimativa de preços.

3.4.No contexto analisado, não foram identificadas alternativas mais vantajosas sob os aspectos técnico e econômico, tampouco opções logísticas menos onerosas, como doações ou permutas, capazes de atender à demanda da Defensoria Pública do Estado do Ceará.

3.5. A análise das contratações identificadas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como das informações obtidas junto a fornecedor do mesmo ramo, demonstra que a aquisição dos nobreaks apresenta menor custo global quando comparada à alternativa de locação, especialmente quando considerado o quantitativo de 200 (duzentas) unidades e o período de utilização previsto, evidenciando a vantajosidade econômica da aquisição.

3.6. Enquanto a locação implica despesa continuada e valor total significativamente superior ao longo do tempo, a aquisição configura despesa única, com menor impacto orçamentário global e incorporação dos equipamentos ao patrimônio da instituição.

3.7. Dessa forma, sob o aspecto econômico, a aquisição dos nobreaks mostra-se mais vantajosa para a Instituição.



4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO. 

4.1. Especificações Técnicas Mínimas:

4.1.1. Potência nominal de pico: 700 VA / 350 W.

4.1.2. Topologia: Interativo.

4.1.3. Forma de onda em modo Bateria: Semi Senoidal (retangular).

4.1.4. Frequência de saída em modo Bateria: 60 Hz ±1 Hz.

4.1.5. Frequência de entrada: 50/60 Hz ±3 Hz.

4.1.6. Tensão nominal de entrada: bivolt automático 120V~ ±20% (96-144 V~) / 220 V~ ±20% (176-264 V~).

4.1.7. Tensão nominal de saída: 120 V~.

4.1.8. Regulação da tensão de saída: Modo Rede: 120V~ ±10%; Modo Bateria: 120V~ ±5%.

4.1.9. Tomadas de saída: 4 tomadas de 10 A (NBR 14136).

4.1.10. Bateria interna: 1 selada (VRLA) 12 V 7 Ah.

4.1.11. Religamento automático 4: o nobreak reinicia automaticamente quando a rede elétrica volta à normalidade, mesmo quando a bateria está descarregada.

4.1.12. Deve permitir ligar o nobreak mesmo na ausência de energia elétrica.

4.1.13. Sinalizações audiovisuais: status da bateria e indicação de sobrecarga via LEDs e alertas sonoros.

4.2. Da garantia

4.2.1. De 12 (doze) meses, fornecida pelo fabricante do produto.

4.2.2. Do tipo balcão, prestada pelo fabricante ou por rede de assistência técnica autorizada, com cobertura no território nacional.

4.2.3. A garantia destina-se a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

4.2.3.1. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

4.2.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.2.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

4.2.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

4.2.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

4.2.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.3. Com vistas à adequada gestão de riscos, foram identificados os principais riscos associados à contratação, bem como as respectivas medidas de mitigação, conforme tabela a seguir:

		MAPA DE RISCOS



		RISCOS

		PROBABILIDADE

		IMPACTO

		AÇÃO PREVENTIVA

		RESPONSÁVEL

		AÇÃO DE CONTINGÊNCIA

		RESPONSÁVEL



		Atraso na entrega dos equipamentos

		 Média

		Alto

		Estabelecimento de prazo contratual compatível com a prática de mercado, previsão de penalidades proporcionais e acompanhamento do cronograma de fornecimento.

		GEPRO / Gestor do Contrato

		Aplicação de sanções contratuais e convocação do segundo colocado, se cabível.

		Gestor do Contrato



		Fornecimento de equipamentos em desacordo com as especificações técnicas



		Baixa 

		Alto 

		Definição de especificações técnicas claras e objetivas no Termo de Referência e adoção de critérios rigorosos de aceite técnico. 

		Área Técnica /

GEPRO



		Recusa formal do recebimento e exigência de substituição dos equipamentos. 

		Gestor e Fiscal do Contrato 



		Falhas recorrentes durante o período de garantia



		Média 

		Médio 

		Exigência de garantia mínima contratual e suporte técnico com cobertura adequada. 

		Área Técnica /

GEPRO



		Acionamento da garantia e substituição dos equipamentos defeituosos.



		Gestor do Contrato 



		Interrupção do suporte técnico por parte do fornecedor



		Baixa 

		Médio 

		Previsão contratual de níveis mínimos de serviço (SLA) e prazos máximos de atendimento. 

		Gestor do Contrato 

		Aplicação de penalidades e, se necessário, rescisão contratual. 

		Gestor do Contrato 



		Insuficiência ou atraso na disponibilização de recursos financeiros 

		Baixa 

		Alto 

		Planejamento orçamentário prévio e compatibilização com as possíveis fontes de recurso. 

		Ordenador de Despesa 

		Reprogramação financeira ou ajuste no cronograma de execução. 

		Ordenador de Despesa 



		Incompatibilidade do objeto com requisitos de financiamento (quando aplicável) 

		Baixa 

		Médio 

		Exigência de que os equipamentos possuam código FINAME válido, quando houver possibilidade de utilização de financiamento junto ao BNDES. 

		Área Demandante / GEPRO 

		Adequação da fonte de recurso ou revisão da estratégia de contratação. 

		Ordenador de Despesa 







5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. As quantidades estimadas foram definidas com base em levantamento técnico interno realizado pela Gerência de Suporte, considerando as unidades que possuem servidor de arquivos, bem como as solicitações registradas pelas unidades administrativas.

5.2. O dimensionamento da demanda encontra-se devidamente demonstrado nas planilhas anexas ao processo, contendo:

		relação de chamados de solicitação de nobreaks dos últimos 06 meses;



		identificação das unidades que possuem servidor de arquivos.





		Destinação dos Nobreaks 

		Quantidade 



		Infraestrutura crítica – locais de atendimento 

		143



		Chamados atuais  (demandas internas) 

		19



		Reserva técnica (futuras demandas)  

		38



		Total estimado 

		200







5.1.3. A estimativa de quantitativos foi elaborada com base na análise da capilaridade da Defensoria Pública do Estado do Ceará, das características da infraestrutura de tecnologia da informação instalada, das demandas operacionais existentes e da necessidade de manutenção de reserva técnica, conforme boas práticas de gestão de ativos de TI.



6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

6.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada nos termos dos arts. 29 a 33 do Decreto nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, por meio de consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), utilizando-se como parâmetro contratação direta promovida pela Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, referente à aquisição de estabilizadores de tensão e nobreaks de 700 VA, cujo valor unitário contratado foi de R$ 384,88 (trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme documentação anexa.



SOLUÇÃO 02 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

		SOLUÇÃO 02 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS



		OBJETO 

		UNID. DE MEDIDA 

		QUANTIDADE 

		VALOR UNITÁRIO 

		VALOR GLOBAL  



		Nobreak 

		Unidade 

		200 

		R$ 384,88 

		R$ 76.976,00 







7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO.

7.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que técnica e economicamente viável.

7.2. No presente caso, a solução consiste na aquisição de um único tipo de equipamento (nobreak), que constitui unidade técnica indivisível, não havendo possibilidade de fracionamento em grupos ou subitens sem descaracterização do objeto.

7.3. Assim, não se aplica o parcelamento da solução, sendo a contratação realizada por item único, preservando a padronização tecnológica, a compatibilidade operacional e a gestão contratual.

7.4. Adicionalmente, será observada a reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme quantitativos a serem definidos no Termo de Referência, nos termos da legislação aplicável.



8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

8.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias à plena execução do objeto.

8.2. A aquisição dos nobreaks constitui solução autônoma, não dependendo da formalização de outras contratações para sua implementação, tampouco condicionando a execução de contratos distintos.

8.3. Os equipamentos serão integrados à infraestrutura tecnológica existente, sem necessidade de adaptações estruturais ou serviços complementares que demandem contratação específica.



9. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO.

9.1. A contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional da DPE/CE, através do Documento de Formalização de Demanda nº 129/2025 ( Recursos de Tecnologia da Informação - Equipamentos e Materiais de Consumo), planejados para  execução no ano de 2026.



10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.

10.1. Com a presente contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:

I – Garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica aos ativos críticos de tecnologia da informação e aos microcomputadores utilizados nas atividades finalísticas e administrativas;

II – Reduzir riscos de indisponibilidade dos sistemas institucionais, interrupções de atendimento e prejuízos decorrentes de quedas ou oscilações no fornecimento de energia;

III – Preservar a integridade das informações processuais e administrativas, mitigando riscos de perda ou corrupção de dados;

IV – Proteger o patrimônio tecnológico da Instituição contra danos elétricos, reduzindo custos com manutenção corretiva e reposição de equipamentos;

V – Promover maior estabilidade operacional e previsibilidade na prestação do serviço público essencial desempenhado pela Defensoria Pública do Estado do Ceará.

10.2. A solução contribui, ainda, para o fortalecimento da governança em tecnologia da informação e para a mitigação de riscos operacionais associados à infraestrutura tecnológica institucional.



11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

11.1. Deverão ser adotadas, previamente, as seguintes providências:

11.1.1. Designação de gestor e fiscal do contrato.

11.1.2. Planejamento da logística de recebimento e distribuição dos equipamentos.

11.1.3. Capacitação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização contratual.



12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS.

12.1. A aquisição e utilização de nobreaks podem gerar impactos ambientais relacionados principalmente ao consumo de energia elétrica e ao descarte de baterias ao final de sua vida útil, as quais contêm componentes que demandam destinação ambientalmente adequada.

12.2. Como medidas mitigadoras, serão adotadas as seguintes providências:

I – Especificação de equipamentos que atendam a padrões de eficiência energética, quando aplicável;

II – Exigência de que as baterias e demais componentes estejam em conformidade com as normas ambientais vigentes;

III – Destinação ambientalmente adequada das baterias substituídas ou inservíveis, em observância à legislação aplicável, especialmente quanto à logística reversa e ao gerenciamento de resíduos eletroeletrônicos;

IV – Orientação às unidades quanto ao descarte adequado dos equipamentos ao término de sua vida útil.

12.3. Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais são classificados como de baixa magnitude, desde que observadas as medidas de mitigação indicadas.



13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

13.1. Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação para aquisição de nobreaks mostra-se técnica e economicamente viável, adequada e suficiente para atender à necessidade institucional identificada.

13.2. A solução proposta é compatível com a infraestrutura tecnológica existente, contribui para a mitigação de riscos operacionais relacionados a falhas no fornecimento de energia elétrica e promove maior estabilidade na prestação do serviço público essencial desempenhado pela Defensoria Pública do Estado do Ceará.

13.3. Verifica-se, ainda, que a modelagem adotada observa os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e gestão de riscos previstos na Lei nº 14.133/2021, não havendo impedimentos técnicos ou administrativos para o regular prosseguimento da contratação.

13.4. Dessa forma, manifesta-se posicionamento favorável à continuidade da instrução processual, com a elaboração do Termo de Referência e adoção das providências necessárias à deflagração do procedimento licitatório.



14. Dos Anexos

14.1. Anexo I – Pesquisa de preços 

 

Fortaleza – CE, 26 de fevereiro de 2026.



Irisvaldo de Castro Sousa Mota 

Gerente de Suporte Técnico 

Secretaria de Tecnologia da Informação

ANEXO II – CARTA PROPOSTA

À

Comissão de Contratação da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 20260006 – DPGE-CE

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Edital e seus anexos.

1. Identificação do Licitante:

		Razão Social:



		CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:



		Endereço completo:



		Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):



		Telefone, celular, fax, e-mail:



		Banco BRADESCO S/A (exclusivamente), agência e n.º da conta corrente:







2. Condições Gerais da Proposta:

		A presente proposta é válida por _______ (_______) dias, contados da data de sua emissão.







3. Formação do Preço

		 GRUPO/ITEM _______

		ITEM

		ESPECIFICAÇÃO

		MARCA

		UNIDADE DE  FORNECIMENTO

		QUANTIDADE

		VALOR UNITÁRIO (R$)

		VALOR TOTAL (R$)



		

		

		

		

		

		

		



		VALOR GLOBAL R$

Valor por extenso (________________________)







DECLARO, sob pena das sanções administrativas cabíveis, bem como as criminais, e sob as penas da lei, que toda a documentação anexada ao sistema é autêntica.

DECLARO, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



Local e data

Assinatura do Representante Legal

(Nome e Cargo)

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO



Contrato n.º ___ /2026

Processo SEI n.º 26.0.000001109-5



CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE-CE E (O)A ____________________________________, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.





A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ – DPGE-CE, com sede na Avenida Pinto Bandeira, n.º 1.111, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.014.521/0001-23, através de dotação orçamentária e financeira, doravante denominada CONTRATANTE, representada pela Defensora Pública Geral, Sra. ______________________, brasileira, portadora da Carteira de Identidade n.º _____________, e do CPF n.º __________________, residente e domiciliada em Fortaleza/Ce, na ____________________________________, e a ___________________________________, com sede na _________________________________, CEP ___________, Fone ______________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n.º _____________, e do CPF n.º __________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:



CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n.º 20260006 – DPGE-CE e seus Anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, a Instrução Normativa n.º 150/2023/DPGE/CE, a Instrução Normativa n.º 203/2025/DPGE/CE, a Instrução Normativa n.º 206/2025/DPGE/CE, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 20260006 – DPGE-CE, o Termo de Referência, a proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos documentos os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição, bem como a Instrução Normativa n.º 150/2023/DPGE/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE NOBREAKS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência do Edital e na proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, nos termos dos arts. 94 e 105 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO

5.1. A forma de fornecimento será PARCELADA.

5.2. Os prazos e condições de conclusão, entrega, recebimento do objeto, obrigações e demais condições constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, em razão da justificativa exposta no Termo de Referência, conforme Acórdão 2450/2025-TCU-Plenário. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. O valor total da contratação é de R$ _____ (______).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO E DO RECEBIMENTO

8.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ela referentes, bem como, as condições de recebimento, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este instrumento de contrato, observado ainda a Instrução Normativa n.º 150/2023/DPGE/CE.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, ou seja, da data da pesquisa constante no Mapa Comparativo de Preços, datado em 16 de outubro de 2025.

9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. O reajuste deverá ser requerido pela contratada antes da prorrogação do contrato ou antes de decorrido novo marco para reajustamento dos preços.

9.5. Caso a contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão lógica do direito ao reajuste.

9.5.1. Também ocorrerá a preclusão lógica do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

9.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

9.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

9.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.1. As obrigações referentes ao CONTRATANTE e ao CONTRATADO encontram-se definidas no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.

11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos da execução dos serviços especificados no certame ou no contrato administrativo.

11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.

11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.

11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto contratual.

11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de confidencialidade.

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu tratamento.

11.6.3. O CONTRATADO fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

11.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.

11.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.

11.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.

11.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.

11.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no mínimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descrição dos dados pessoais afetados;

d) Número de titulares afetados;

e) Relação dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido;

11.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos;

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais autoridades competentes.

11.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas informações com terceiros;

11.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

11.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte do CONTRATADO das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do CONTRATANTE a esse título.

11.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos da legislação.

11.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.13. Os contratos e convênios de que trata o §1º do art. 26 da Lei n.º 13.709/2018 deverão ser comunicados à ANPD.

11.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATADO que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 13.1.2,13.1.3 e 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

13.2.4. Multa:

13.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia decorrido, pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem.

13.2.4.2. Moratória de 10% (dez por cento) do valor do bem pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado.

13.2.4.3. Moratória de 2% (dois por cento) do valor do bem recusado por dia decorrido, pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição.

13.2.4.4. Moratória de 10% (dez por cento) do valor do material rejeitado, pela recusa da contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição não efetivada nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição.

13.2.4.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.

13.2.4.6. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, observando-se a Instrução Normativa n.º 203/2025/DPGE/CE.

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – A natureza e a gravidade da infração cometida;

II – As peculiaridades do caso concreto;

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021.

13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses:

I – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; e,

II – Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a) Na hipótese do inciso II aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.3.3. Indenizações e multas.

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso prévio de, no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, do art. 137, da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária e financeira da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará (DPGECE), Orçamento 2026, na seguinte classificação orçamentária:

06100001.14.126.194.11730.15.449052.1.500.9100000.0.2.01

15.1.1. Detalhamento da Despesa:

15.1.1.1. Ação: 11730 – ESTRUTURAÇÃO E MELHORIA FÍSICA DOS NÚCLEOS E UNIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA – DPGE.

15.1.1.2. Elemento de Despesa: 449052 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.1.1.3. Fonte de Recurso: 1.500.9100000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

15.1.1.4. Código Reduzido do Crédito Orçamentário: 21278

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021.

18.2. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Ceará, como condição indispensável para sua eficácia e validade, nos termos da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

19.1. O modelo de gestão contratual consta no Termo de Referência, anexo a este contrato.

19.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente designado para este fim por meio de portaria do CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n.º 14.133/2021.

20.2. Fica dispensada a assinatura de testemunha nos casos em que a assinatura for eletrônica/digital, conforme o art. 784, § 4º da Lei n.º 13.105/2015, Código de Processo Civil.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.



Fortaleza, _____ de ________ de 2026.



		_______________________________  __________________________________

 Sâmia Costa Farias  (Nome completo)  

 DEFENSORA PÚBLICA GERAL  REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

 



		Testemunhas:

1 - ________________________________

RG:

CPF:

2 - ________________________________

RG:

CPF:





Visto:

___________________________________________

(Nome do(a) Assessor(a) Jurídico (a) da CONTRATANTE)
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